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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/202 
PROCESSO LICITATORIO N2 162/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. 

DATA: 01.12.21 ABERTURA: 20.12.21 PROPOSTA ATÉ: 08:00HS 
DISPUTA: 11:00HS 

ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO 6-15—PARANA-
Protocolo interno n. 

Em.  H_ rvN e nQde 

F unC200áf10 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, 

câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante para toda a frota de máquinas e veículos do 
município de Coronel Vivida 

Justificativa: 
A aquisição de pneus, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante, se deve a 

necessidade de substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a util ização de 
óleo lubrificante para manutenção e conservação, visando manter os veículos, máquinas 
rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de 
funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços 
realizados por estes equipamentos. Pois os mesmos são constantemente danificados e sofrem 
desgastes com o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando e qual a 
quantidade exata será util izada, devendo tê-los a disposição para substituição sempre que 
necessário. Sendo assim, a aquisição desses materiais é necessária para proporcionar condições 
para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas obrigações. 

Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 

licitatório se dá devido ao fato de no processo passado esses lotes terem sido fracassados e /ou 
desertos. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 728.218,00 (Setecentos e 
vinte e oito mil duzentos e dezoito reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida 16 de novembro de 2021. 
ANDERSON Assinado de forma digital 

MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731109991 

BARRETO:96731109 Dados: 2021.11.22 
991 11:17:44 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, 

protetores novos e Óleo Lubrificante para toda a frota de máquinas e veículos do município de 

Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n° 506 /2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pneus, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante, se deve a 

necessidade de substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a utilização de 

óleo lubrificante para manutenção e conservação, visando manter os veículos, máquinas 

rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de 

funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços 

realizados por estes equipamentos. Pois os mesmos são constantemente danificados e sofrem 

desgastes com o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando e qual a 

quantidade exata será utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição sempre que 
necessário. Sendo assim, a aquisição desses materiais é necessária para proporcionar condições 

para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas obrigações. 

3. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: 

3.1. A solicitação de novo processo licitatório se dá devido no processo anterior esses lotes 

terem sido fracassados e /ou desertos. 

4. Justificativa da Quantidade Estimada: 
4.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

5. Avaliação do Custo: 
5.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 728.218,00 (Setecentos e 
vinte e oito mil duzentos e dezoito reais), conforme mapa comparativo em anexo. 
5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 
praticados no mercado. 
5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
5.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros:pscolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 
confecção dp mapa comparativo e ços, tratando-se de r tuais apen p s71 ar 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto sobre 

preços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios: 
6.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
6.2. Modalidade: Pregão 
6.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência 
7.1. O processo licitatório contém itens de participação exclusiva para microempresa e empresa 
de pequeno porte, itens com cota reservada para participação de microempresa e empresa de 

pequeno porte e itens de ampla participação de empresas em geral, em atendimento a Lei 
Complementar n2 123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n2147/2014, nos seguintes 
termos: 
7.2. Lotes 09, 13, e 23 destinados à cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedores 
Individuais — MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 
7.3. Lotes 26, 27, e 28, destinados à cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 
quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 
empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição de 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP e Microempreendedores Individuais 
— MEI. 
7.4. Os demais itens são destinados a participação exclusiva para Microempresas — ME e 
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedores Individuais — MEI. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 
próprio as ifalhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontaméptos à 
autoridade ompetente para as Rro ncias cabíveis. 
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8.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 
forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
9.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
9.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
9.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta, em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
9.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
9.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
9.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
9.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI 's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 
tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 
segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 
prévia e eçiressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir diretr es da 
Administraç 
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9.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz, apartir de 14 (catorze) 
anos 
9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 
público 
9.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 
Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
11.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria solicitante. 
11.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
11.3. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, 
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos 
pneus fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida, Originais de Fábrica e de 
Primeira Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência. 
11.4. Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e 
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ANP e INMETRO, assumindo inteira 
responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação 
11.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, salvo se autorizado pelo Contratante, sob pena de devolução do produto entregue 
incompleto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
11.6. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 
Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 
Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
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11.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 
da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
11.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso II, 
alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 
discriminadas: 
11.8.1. Recebimento provisório: Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá 
na mera contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 
constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
11.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 
11.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
11.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

12. Das Comprovações a Serem Apresentadas: 
12.1. A empresa vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar, via e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com,
antes da assinatura da ata de registro de preços, uma das seguintes comprovações para os lotes 
dos pneus: 
12.1.2. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 
motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 
veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 
12.1.3. Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA„ para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do 
exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 
voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 
sustentável; 
12.1.4. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 
mediante apresentação de declaração de ciência; 
12.1.5. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento pertinente, 
assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

13. Forma de Pagamento: 
13.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, pós a 
entrega e/ou execução do serviço ediante apresentaçãç - a respectiva 
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discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 
13.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
13.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 
computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

14. Prazo de Vigência: 
14.1. O prazo de vigência será de 6 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 

15. Dotação Orçamentária: 
15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
15.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

16. Anticorrupção: 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a Lei 
Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Gestor e Fiscal: 
17.1. Com te ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atn içõe istas 
no DecretoV1unicipal n2 7.484 de 7- janeiro de 2021 e as ç6sjaites na L 
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Desenvolvimento 

Rural 

s TõurirWo 
Secretário de Saúde 

M --L
Maria Ange Momo 

Diretora do Departamento 
de Educação 

Lin 
Indústria, 
Turismo 
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17.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do 
Departamento de Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n° 7.478, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
17.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n° 7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
17.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 
Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n° 7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Saúde 
17.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n° 7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
17.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
17.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n° 7523 para as aquisições 
feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
17.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
17.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
17.8.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n° 7514. 
17.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2 7.679. 
17.8.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n° 934-2. 
17.8.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n° 7.513. 
17.8.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n° 1482-6. 
17.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n° 1505-9. 
17.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n° 
1513-0. 

ãrl Lopes 
Secretário de '\ , 

Administra4o e Fazen4 

Mauro Busan lo 
Secretário clq as, 
Viação e UrlSianismo 

II-

Fatim gel da Silva 
Secretária cte4ssistência Social 

Assioli J csel dos Santos 
Secretário dé Desenvolvimento 

Rural 

1./ 

h%I6us Turinfio Lin 
Secretário de Saúde 

Maria Anget Momo 
Diretora do Departamento 

de Educação 

ol ai 
Se t'ri dj dústria, 

omér io urismo 
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Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos pes 

Secretário de Administ ação e 
Fazenda 
Ge6tor 

Mauro' Busr
Secretário ã ObrK Vi 

Urbanismo 
Gestor 

Lind 

Secretári 

o e 

io C ferai 

e lnc7stria, comércio e 
Turismo 
Gestor 

José M. Ca 

Secretaria de E câ 
porto 
iscal 

elli 

o/, Cultura e 

Fran y Fiech 

Secretaria de Administração e 
Fazenda 

Fiscal 

Fati V geKfa Silva 

Secretária Assistência Social 
Gestor 

Q, )17errne 
Maria Ang&è Momo 

Diretora de Educação, Cultura e 
Desporto 

Gestor 

II 

aImr Soares 

Secretaria de Obr s, Viação e 
Urb.ni ir o 

dreig,ho Secre,. ues do Prado 

ari de ssistência Social 
Fiscal 

eusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 
e Turismo 

Fiscal 

VinI,kIs Tourinho 

Secretário de Saúde 
Gestor 

!. 
Assioli J csel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

' 
ahderlei de Farias 

Secretaria de Saúde 
Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo licitatório. 

Ca • op s 
Secretário 

Administração e Fazenda 

Maur? Busanell 
Secre*io de Qfp 
Viação e Urbanismo 

Fatim 
Secretária 

Vige da Silva 
de Assistência Social 

O9) Assioli csel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

s T Urin 
ecretário de S úde 

Lind 
Se ri 

omércio 

Me -ntlie 
Maria An Ia Momo 

Diretora do Departamento 
de Educação 

rai 
ia, 

urismo 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 506/2021 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 
Secretaria de Administração e Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 
TOTAL 

R$ 

1 1 10,00 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
REFERENCIA 900 X 16, BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE 

180,00 1.800,00 

2 1 8,00 UN 12930 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU 
REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

800,00 6.400,00 

3 1 4,00 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, 
DIANTEIRO PARA CARRETA 

2.650,00 10.600,00 

4 1 4,00 UN 11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 12.4 X 24, 12 LONAS, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

3.000,00 12.000,00 

5 1 4,00 UN 11101 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 18.4 X 30, 12 LONAS, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

5.500,00 22.000,00 

6 1 1 20,00 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, 
REFERENCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, 
BORRACHUDO, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE 
CAMINHA° E ONIBUS, 

2.150,00 43.000,00 

7 1 20,00 UN 21341 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 
12.5/80 R18, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.800,00 56.000,00 

8 1 12,00 UN 19054 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 
24, 12 LONAS, R4, PARA TRACAO DE 
RETROESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 

5.600,00 67.200,00 

9 1 3,00 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 
26 - R3, 14 LONAS, PARA TRACAO DE ROLO 
COMPACTADOR, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

10.400,00 31.200,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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10 1 10,00 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 

7.50, ARO 16, 12 LONAS, LISO, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, 
PARA EIXO DIRECIONAL DE MICRO ONIBUS 

1.050,00 10.500,00 

11 1 20,00 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, REFERENCIA 
7.50, ARO 16, 12 LONAS, BORRACHUDO, 
PARA MICRO ONIBUS, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 

1.130,00 22.600,00 

12 1 4,00 UN 12939 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 16, 10 

LONAS, PARA TRACAO DIANTEIRA DE 
RETRO ESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 

1.300,00 5.200,00 

13 1 5,00 UN 21340 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 LONAS, 
PARA MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

4.600,00 23.000,00 

14 1 17,00 UN 8669 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 
275/80/R 22.5, 16 LONAS NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

2.650,00 45.050,00 

15 1 14,00 UN 10926 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 
900, R20, 16 LONAS, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 

2.500,00 35.000,00 

16 1 10,00 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO 
(ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, R20, 
16 LONAS, 140/137K, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 

2.390,00 23.900,00 

17 1 12,00 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 
15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1.075,00 12.900,00 

18 1 20,00 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 16 

50,00 1.000,00 

19 1 100,00 UN 8268 

PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 20 

70,00 7.000,00 

20 1 10,00 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 22 

80,00 800,00 

21 1 50,00 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 24 

240,00 12.000,00 

22 1 20,00 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA 
PROLONGADA PARA EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR 
EM FRASCOS DE 01 LITROS 

35,00 700,00 

23 1 45,00 BLD 3312 

°LEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 15W40, 
NIVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE 
USO SERVICO PESADO, APLICACAO 
MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

490,00 22.050,00 

24 1 20,00 BLD 19387 

OLE0 SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PARA MOTORES A 
DIESEL TURBINADOS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

686,50 13.730,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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25 1 20,00 GL 21839 

ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA TIPO 20W40, PARA O USO NO 
TANDEM DE MOTONIVELADORA, GALÃO 
COM 20 LITROS 

691,90 13.838,00 

26 1 9,00 UN 22161 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 
26 - R3, 14 LONAS, PARA TRACAO DE ROLO 
COMPACTADOR, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

10.400,00 93.600,00 

27 1 15,00 UN 21526 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 LONAS, 
PARA MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

4.600,00 69.000,00 

28 1 135,00 BLD 22162 

OLE0 LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 15W40, 
NIVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE 
USO SERVICO PESADO, APLICACAO 
MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 
(AMPLA CONCORRENCIA) 

490,00 66.150,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 728.218,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
pneus, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante para toda a frota de máquinas e veículos do município de 
Coronel Vivida. 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 3606 3.3.90.30.39.01 
3607 3.3.90.30.39.02 

3605 3.3.90.30.39.99 
3534 3.3.90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 
3609 3.3.90.30.39.02 
3714 3.3.90.30.39.99 
3535 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3610 3.3.90.30.39.01 
3611 3.3.90.30.39.02 
3461 3.3.90.30.39.99 
3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3612 3.3.90.30.39.01 
3613 3.3.90.30.39.02 
3715 3.3.90.30.39.99 
3539 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 
3617 3.3.90.30.39.02 
3716 3.3.90.30.39.99 
3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 
3619 3.3.90.30.39.02 
3717 3.3.90.30.39.99 
3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 3.3.90.30.39.01 
3623 3.3.90.30.39.02 1
3719 3.3.90.30.39.99 
4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 
3624 3.3.90.30.39.02 
3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 

3626 3.3.90.30.39.02 
3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 
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ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3627 3.3.90.30.39.01 
3628 3.3.90.30.39.02 
3400 3.3.90.30.39.99 
3550 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3629 3.3.90.30.39.01 
3630 3.3.90.30.39.02 
2840 3.3.90.30.39.99 
3551 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 3631 3.3.90.30.39.01 
3632 3.3.90.30.39.02 
3721 3.3.90.30.39.99 
3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3633 3.3.90.30.39.01 
3634 3.3.90.30.39.02 
3722 3.3.90.30.39.99 
3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 4690 3.3.90.30.39.01 
3750 3.3.90.30.39.02 
3474 3.3.90.30.39.99 
4691 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária—FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3635 3.3.90.30.39.01 
3636 3.3.90.30.39.02 
3723 3.3.90.30.39.99 
3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

ÇJ 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutençào da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3637 3.3.90.30.39.01 
3638 3.3.90.30.39.02 
3724 3.3.90.30.39.99 
3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3639 3.3.90.30.39.01 
3640 3.3.90.30.39.02 
3725 3.3.90.30.39.99 
3569 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.045 Apoio á População Indígena 
07.01.20.608.0024.2.045 

349 3482 3.3.90.30.39.01 
3641 3.3.90.30.39.02 
3726 3.3.90.30.39.99 

3572 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de 
Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 
3643 3.3.90.30.39.02 
4688 3.3.90.30.39.99 
3573 3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 3.3.90.30.39.01 
3228 3.3.90.30.39.02 
2739 3.3.90.30.39.99 
3402 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 
Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

372 3224 3.3.90.30.39.01 
3644 3.3.90.30.39.02 
3727 3.3.90.30.39.99 
3575 3.3.90.30.01.06 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 3645 3.3.90.30.39.01 
3646 3.3.90.30.39.02 

3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 3647 3.3.90.30.39.01 
3648 3.3.90.30.39.02 
3729 3.3.90.30.39.99 
3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 
3650 3.3.90.30.39.02 
3730 3.3.90.30.39.99 
3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 
3652 3.3.90.30.39.02 
3731 3.3.90.30.39.99 

3584 3.3.90.30.01.06 
07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 
3654 3.3.90.30.39.02 
3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 
3656 3.3.90.30.39.02 
3597 3.3.90.30.39.99 
3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 

3657 3.3.90.30.39.02 

2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3.3.90.30.39.01 

3659 3.3.90.30.39.02 

3733 3.3.90.30.39.99 

3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

502 3660 3.3.90.30.39.01 
3661 3.3.90.30.39.02 
3401 3.3.90.30.39.99 
3592 3.3.90.30.01.06 

Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Implantação de Registro de Preços para futuras 
e eventuais aquisições de pneus novos, câmaras e protetores para toda a frota 
e máquinas e veículos do município de Coronel Vivida 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 3606 3.3.90.30.39.01 
3607 3.3.90.30.39.02 
3605 3.3.90.30.39.99 
3534 3.3.90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 
3609 3.3.90.30.39.02 
3714 3.3.90.30.39.99 
3535 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3610 3.3.90.30.39.01 
3611 3.3.90.30.39.02 
3461 3.3.90.30.39.99 
3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

DESPESA 
PRINC. 

96 

DESD. 

3612 

NATUREZA 

3.3.90.30.39.01 
3613 3.3.90.30.39.02 
3715 3.3.90.30.39.99 
3539 3.3.90.30.01.06 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 
3617 3.3.90.30.39.02 
3716 3.3.90.30.39.99 
3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 
3619 3.3.90.30.39.02 
3717 3.3.90.30.39.99 
3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 3.3.90.30.39.01 
3623 3.3.90.30.39.02 
3719 3.3.90.30.39.99 
4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 
3624 3.3.90.30.39.02 
3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 
3626 3.3.90.30.39.02 
3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3627 3.3.90.30.39.01 
3628 3.3.90.30.39.02 
3400 3.3.90.30.39.99 
3550 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 

PRINC. 
NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3629 3.3.90.30.39.01 
3630 3.3.90.30.39.02 
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2840 3.3.90.30.39.99 
3551 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 3631 3.3.90.30.39.01 
3632 3.3.90.30.39.02 
3721 3.3.90.30.39.99 
3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3633 3.3.90.30.39.01 
3634 3.3.90.30.39.02 
3722 3.3.90.30.39.99 
3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 4690 3.3.90.30.39.01 
3750 3.3.90.30.39.02 
3474 3.3.90.30.39.99 
4691 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária— FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3635 3.3.90.30.39.01 
3636 3.3.90.30.39.02 
3723 3.3.90.30.39.99 
3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3637 3.3.90.30.39.01 
3638 3.3.90.30.39.02 
3724 3.3.90.30.39.99 
3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3639 3.3.90.30.39.01 
3640 3.3.90.30.39.02 
3725 3.3.90.30.39.99 
3569 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.01.20.608.0024.2.045 

349 3482 3.3.90.30.39.01 
3641 3.3.90.30.39.02 
3726 3.3.90.30.39.99 
3572 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de 
Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 
3643 3.3.90.30.39.02 
4688 3.3.90.30.39.99 
3573 3.3.90.30.01.06 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 3.3.90.30.39.01 
3228 3.3.90.30.39.02 
2739 3.3.90.30.39.99 
3402 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 
Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

372 3224 3.3.90.30.39.01 
3644 3.3.90.30.39.02 
3727 3.3.90.30.39.99 
3575 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 3645 3.3.90.30.39.01 
3646 3.3.90.30.39.02 
3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 3647 3.3.90.30.39.01 
3648 3.3.90.30.39.02 
3729 3.3.90.30.39.99 
3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENC1A SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

1 PRINC. 
DESD. NATUREZA 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 
3650 3.3.90.30.39.02 
3730 3.3.90.30.39.99 
3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 
3652 3.3.90.30.39.02 
3731 3.3.90.30.39.99 
3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 
3654 3.3.90.30.39.02 
3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 
3656 3.3.90.30.39.02 
3597 3.3.90.30.39.99 
3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 
3657 3.3.90.30.39.02 
2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3.3.90.30.39.01 
3659 3.3.90.30.39.02 
3733 3.3.90.30.39.99 
3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
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00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 502 3660 3.3.90.30.39.01 
1 1.001.18.541.0026.2.043 3661 3.3.90.30.39.02 

3401 3.3.90.30.39.99 
3592 3.3.90.30.01.06 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021 

MIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 
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tIN 

RES: Orçamento de pneus e óleo lubrificante - URGENTE 

Licitações <licitacoes@terezapneus.com.br> 
Se9, 27/09/2021 16:16 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com> 

Boa tarde, segue em anexo orçamento. 

Att. 
Gustavo 
Departamento de Licitações 
Pneus Comércio de Pneus Eireli 
Fone: + 55 (41) 3333-4322 
Revendedor oficial: 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascw@outlook.com] 
Enviada em: segunda-feira, 27 de setembro de 2021 15:54 
Para: comprascvv@outlook.com.br 
Assunto: Orçamento de pneus e óleo lubrificante - URGENTE 
Prioridade: Alta 

Boa tarde, 

Solicito orçamento de pneus e óleo lubrificante para abertura de processo licitatório, conforme 
relação em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlook.live.com/mail/inboxJid/A0MkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX%2... 1/1( 



01/10/2021 10:57 

RES: Referente orçamento 

"Licitações" <licitacoes@terezapneus.com.br> 

Para: pelentil@coronelvivida.prgov.br 

RES: Referente orçamento 

1 de Outubro de 2021 10:41 

Oi Sandra, realmente eu me equivoquei, eu informei o preço de 20 litros que é R$ 585,00, o de 1 litro eu não possui. 

AU. 

Gustavo 

De: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br [pelentil@coronelvivida.pr.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 1 de outubro de 2021 10:39 
Para: licitacoes@terezapneus.com.br 
Assunto: Referente orçamento 

Bom dia Gustavo, 

Gostaria de confirmar com vc se está correto o valor desse item??? 

Não sei se foi verificado, nossa solicitação é em frasco de um litro. 

911l Obrigada 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8356 

22 1 20 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA 
PROLONGADA PARA EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR EM 
FRASCOS DE 01 LITROS 

585,00 11.700,00 



ORÇAMENTO DE PNEUS E ÓLEO LUBRIFICANTE 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL / 

R$ 

1 1 10 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 
16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

165,00 1.650,00 

2 1 8 UN 12930 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

650,00 5.200,00 

3 1 4 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, DIANTEIRO PARA 
CARRETA 

1.950,00 7.800,00 

4 1 4 UN 11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 12.4 X 24, 12 
LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

2.500,00 10.000,00 

5 1 4 UN 11101 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 18.4 X 
30, 12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

5.850,00 23.400,00 

6 1 20 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, REFERENCIA 
1000, ARO 20, 16 LONAS, BORRACHUDO, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA 
TRACAO DE CAMINHAO E ONIBUS. 

2.300,00 46.000,00 

I" 1 20 UN 21341 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 12.5/80 R18, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 
2.800,00 56.000,00 

8 1 12 UN 19054 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 24, 12 

LONAS, R4, PARA TRACAO DE RETROESCAVADEIRA, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

5.340,00 64.080,00 

9 1 12 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 26- R3, 14 

LONAS, PARA TRACAO DE ROLO COMPACTADOR, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

8.800,00 105.600,00 

10 1 10 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 
16, 12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 

MICRO ONIBUS 

1.070,00 10.700,00 

11 1 20 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 

16, 12 LONAS, BORRACHUDO, PARA MICRO ONIBUS, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

1.180,00 23.600,00 

12 

-O" 
13 

1 4 UN 12939 
PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 16, 10 LONAS, 

PARA TRACAO DIANTEIRA DE RETRO ESCAVADEIRA, 

NAO REMOLDADO. NAO REMANUFATURADO 

985,00 3.940,00 

1 20 UN 21340 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 1400, 

ARO 24, 16 LONAS, PARA MOTONIVELADORA, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

4.200,00 84.000,00 

14 1 17 UN 8669 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 275/80/R 22.5, 
16 LONAS NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

2.450,00 41.650,00 

15 1 14 UN 10926 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 900, R20, 

16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

2.500,00 35.000,00 

16 1 10 UN 10925 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) 
REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 140/137K, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

2.350,00 23.500,00 

17 1 12 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 15, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

1.300,00 15.600,00 

18 1 20 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL. PARA PNEU. REFERENCIA ARO 16 
50,00 1.000,00 

19 1 100 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 
FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 

70,00 7.000,00 

20 1 10 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 22 
80,00 800,00 

21 1 50 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL. PARA PNEU. REFERENCIA ARO 24 
200,00 10.000,00 



22 1 20 UN 19388,00 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA PARA 

EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR 

EM FRASCOS DE 01 LITROS 
585,00 11.700,00 

23 1 180 BLD 3312 

()LEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COM POSICAO BASICA, 
TIPO SAE 15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE 
USO SERVICO PESADO, APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 

485,00 87.300,00 

24 1 20 BLD 19387,00 

°LEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 
LITROS, PARA MOTORES A DIESEL TURBINADOS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLE01 

650,00 13.000,00 

25 1 20 GL 21839,00 
ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 20W40, 
PARA O USO NO TANDEM DE MOTONIVELADORA, GALÃO 
COM 20 LITROS 

500,00 10.000,00 

VALOR TOTAL R$ 698.520,00 

TERCIO Assinado de forrna 

GUSTAVO d ji r Atr TEFICIO local e data 
SENFF:064 Sor dFoFf 264020138094.429789 

Ass: 
03844989 16:1623 -03'00' 

COLOMBO - PR 27 DE SETEMBRO DE 2.021 

Razão social: PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI 

OIN CNPJ: 06.880.642/0001-09 

Telefone: 41-3333-4322 

endereço AV MARGINAL PARAGUAI N° 469 - COLOMBO ESTADO DO PARANÁ 

e-mail: licitacoes@terezapneus.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO r66.880.642/000149 
Conta Corrente: 19757-2 

Agência n2: 1622-5 

Banco: BANCO DO BRASIL 

PNEUS CX-IMÉ2C20 DF 
PNEUS ~ti 

J.01;551101 PARAM, re 404 
1440 ift); et ftl.có-24u 

nairmii3 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( 9) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 
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, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL oc Pio 
0 

na R o 
o CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA o, 

0, 
- GIVIV 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
06.880.642/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/07/2004 

NOME EMPRESARIAL 
PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV MARGINAL PARAGUAI 

NÚMERO 
469 

COMPLEMENTO 
******** 

C E- P 
83.405-280 

BAIRRO/DISTRITO 
RIO VERDE 

MUNICÍPIO 
COLOMBO 

,..., F 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(41) 3666-8070 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/07/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/2021 às 11:08:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 06.880.642/0001-09 
NOME EMPRESARIAL: PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

TERCIO GUSTAVO SENFF 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 30/09/2021 às 11:08 (data e hora de Brasília). 

‘g,A 



08/11/2021 08 .36 RES: Orçamento Pneus 

RES: Orçamento Pneus 

faturamento©suloneuspb.com.br 

Para: pelentil@coronelvivida.prgov.br 

BOM DIA 

SEGUE ORÇAMENTO 

*FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO* 

ANDRÉ MARTIGNONI 

46 99938 6170 

SULREAL COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TEL: 46 3225 3200 

PATO BRANCO - PR 

4VIPAL 
BORJUCHAS 

REGISTRO INMETRO N° 000226/2018 

MADE 13Y T1TAN 

estfodo 
.:•rIwno 

Nts1MICCir 

OTITAN 
De: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br <pelentil©coronelvivida.pr.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 3 de novembro de 2021 14:14 
Para: faturamento©sulpneuspb.com.br 
Assunto: Orçamento Pneus 

8 de novembro de 2021 08:20 

Boa tarde, 

Solicito Orçamento para abertura de licitação 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 3232-8356 



ORÇAMENTO DE PNEUS E ÓLEO LUBRIFICANTE 

.0TE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL F 
( R$ \ 

1 1 10 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 
16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 

180,00 1.800,00 

2 1 8 UN 12930 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

850,00 6.800,00 

3 1 4 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, DIANTEIRO PARA 
CARRETA 3.000,00 12.000,00 

4 1 4 UN 11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 12.4 X 24, 12 
LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

3.200,00 12.800,00 

5 1 4 UN 11101 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 18.4 X 
30, 12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

5.400,00 21.600,00 

6 1 20 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, REFERENCIA 
1000, ARO 20, 16 LONAS, BORRACHUDO, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA 
TRACAO DE CAMINHAO E ONIBU_S 

2.150,00 43,000,00 

7 1 20 UN 21341 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 12.5/80 R18, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

2.540,00 50.800,00 

8 1 12 UN 19054 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 24, 12 
LONAS, R4, PARA TRACAO DE RETROESCAVADEIRA, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

5.600,00 67.200,00 

9 1 12 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 26- R3, 14 

LONAS, PARA TRACAO DE ROLO COMPACTADOR, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- 

10 1 10 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 
16, 12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 
MICRO ONIBLLS 

1.050,00 10.500,00 

11 1 20 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 

16, 12 LONAS, BORRACHUDO, PARA MICRO ONIBUS, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

1.130,00 22.600,00 

12- 1 4 UN 12939 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 16, 10 LONAS, 
PARA TRACAO DIANTEIRA DE RETRO ESCAVADEIRA, 

NAO REMOLDADO. NAO REMANUFATURADO 

1.300,00 5.200,00 

13 1 20 UN 21340 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 1400, 

ARO 24, 16 LONAS, PARA MOTONIVELADORA, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

4.600,00 92.000,00 

14 1 17 UN 8669 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 275/80/R 22.5, 
16 LONAS NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

2.950,00 50.150,00 

15 1 14 UN 10926 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 900, R20, 

16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

2.480,00 34.720,00 

16 1 10 UN 10925 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) 
REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 140/137K, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

2.390,00 23.900,00 

17 1 12 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 15, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

1.075,00 12.900,00 

18 1 20 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL. PARA PNEU. REFERENCIA AR_Q 16 
60,00 1.200,00 

19 1 100 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 
100,00 10.000,00 

20 1 10 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 22 
120,00 1.200,00 

21 1 50 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 24 
240,00 12.000,00 



22 1 20 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA PARA 

EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR 

EM FRASCOS DE 01 LITROS 

- 
/ 

, 

23 1 180 BLD 3312 

OLE0 LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO BASICA, 

TIPO SAE 15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE 

USO SERVICO PESADO, APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 

BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 

(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

1 

- 

24 1 20 BLD 19387 

OLE0 SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 

LITROS, PARA MOTORES A DIESEL TURBINADOS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PFTROI FO) 

- 

25 1 20 GL 21839 
ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 20W40, 
PARA O USO NO TANDEM DE MOTONIVELADORA, GALÃO 
COM 20 LITROS 

- 

JALOR TOTAL R$ r-- -----
492.370,00 

Ass: 

PATO BRA O - 5/‘ DE NOV BRO DE 2 

Razão social: ROTTA E SUTIL, RECA • 01:k.D.E1/NEUS LTDA ME nOTTA251111U 
CNPJ: 17.680,732/0001-72 nocapeãora sie Nesses 

Telefone: 46 32253200 

endereço: VIA LATERAL DORICO TARTAR1- FUNDOS — MARGINAL DA BR 158 

e-mail: faturamento@sulpneuspb.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 9-: 

Banco: 

Plit FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

x ) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 

ç.\CIPI0 



08/11/2021 08:37 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.680.732/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ROTTA & SUTILI RECAPADORA DE PNEUS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

REAL RECAPADORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

PORTE 

ME 

rCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

V LA DORICO TARTARI 

CEP 

85.503-325 
BAIRRO/DISTRITO 

FRARON 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MASTER@MASTERCONTABILPB.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

5880 
COMPLEMENTO 

FUNDOS 

MUNICIPIO 

PATO BRANCO 

TELEFONE 

(46) 3225-8921/ (46) 3225-8921 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/11/2021 às 08:37:37 (data e hora de Brasília). 

uF 
PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/02/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 17.680.732/0001-72 

NOME EMPRESARIAL: ROTTA & SUTILI RECAPADORA DE PNEUS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ISABELLA SALMORIA ROTTA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: MARIANA FAGGION SUTILI 

Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 08/11/2021 às 08:37 (data e hora de Brasília). 



08/11/2021 08:06 RES: Orçamento Pneus - A/C Júlio 

RES: Orçamento Pneus - A/C Júlio 

"Simao" <guarapuava©simaopneus.com.br> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Bom dia! 

Por favor, me desculpe pelo erro. 

Em anexo segue novo orçamento. 

Att. 

MILHÃO 
PNEUS E SERVIÇOS 

Cliente satisfeito e com segurança. 

6 de novembro de 2021 10:23 

SIMÃO CIR1NEU AQSENEN 

+55 (42) 99132-6363 
(42) 3622-6363 
guarapuava simaopneus.com.br 
www.simaopneus.com.br 
Rua Vicente Machado, 2188, Centro 
Guarapuava, Paraná, Brasil, CEP 85010-260 

Nossa empresa se preocupa com a preservação do Meio Ambinete. 
Só imprima se for realmente necessário. 

De: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br [pelentil@coronelvivida.pr.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 5 de novembro de 2021 09:51 
Para: licitacaoffisimaopneus.com.br 
Assunto: Orçamento Pneus - A/C Júlio 

Bom dia Júlio, 

Em anexo os arquivos de orçamento, o orçamento que vcs me enviaram e o e-mail do questionamento do valor do 
Pneu. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 



ILJ IE 5 IE. IR. N,• C> 5 

ORÇAMENTO DE PNEUS E ÓLEO LUBRIFICANTE 
Guarapuava, 02 de outubro de 2021 

)TE ITEM QTD UN 
COO 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 1 10 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 

X 16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE 

EDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FAFIRICANTF 

180,00 1.800,00 

2 • 1 8 UN 12930 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 23.1 X 
26, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

800,00 6.400,00 

3 1 4 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, DIANTEIRO PARA 
CARRETA 

2.650,00 10.600,00 

4 1 4 UN 11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 12.4 X 24, 
12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

3,000,00 12,000,00 

5 1 4 UN 11101 

PNEU AGRICOLA, BOÃRACHUDO, REFERENCIA 18.4 

X 30, 12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 

NEsi  FRAF r(51 IN ,

5.500,00 22.000,00 

6 1 20 UN 8649 

tl,;,ticRE, 
UDO CONVENCIONAL, REFERENCIA 

1000, ARO 20, 16 LONAS, BORRACHUDO, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA 

TRACAO DF CAMINHAO F ONIRUS 

2.000,00 40.000,00 

7 1 20 UN 21341 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 12.5/80 R18, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 
3.250,00 65.000,00 

8 1 12 UN 19054 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 24, 12 

LONAS, R4, PARA TRACAO DE RETROESCAVADEIRA, 

NAO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO 

6.000,00 72.000,00 

9 1 12 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 26 - R3, 

14 LONAS, PARA TRACAO DE ROLO COMPACTADOR, 

NAO REMOLDADO, NAO RE MANUFATURADO 

12.000,00 144.000,00 

10 1 10 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, 

ARO 16, 12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 
950,00 9.500,00 

11 1 20 UN 19055 

V1,10928üL I RASURO, REI-IRENCIA /.5U, ARO 

16, 12 LONAS, BORRACHUDO, PARA MICRO 

ONIBUS, NAO REMOLDADO, NAO 
1.000, 20.000,00 

12 1 4 UN 12939 

PrmANDilliZgat nRE FE RI N Cl A 900 X 16, 10 LONAS, 

PARA TRACAO DIANTEIRA DE RETRO ESCAVADEIRA, 

NAO REMOLDADO. NAO REMANUFATURADO 

2.000,00 8.000,00 

13 1 20 UN 21340 
PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 1400, 

ARO 24, 16 LONAS, PARA MOTONIVELADORA, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

6.000,00 120.000,00 

14 1 17 UNI 8669 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 276/80/R 
22.5, 16 LONAS NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

2.650,00 1. 

15 1 14 UN 10926 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 900, 

R20, 16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURAQO 

2.500,00 35.000 

---



16 1 10 U N 10925 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) 

REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 140/137K, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 
2.450,00 24.500,00 

17 1 12 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 15, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

1.000,00 12.000,00 

18 1 20 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 
FLEXIVEL. PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16 

50,00 1.000,00 

19 1 100 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 
60,00 6.000,00 

?O 1 10 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 
FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 22 

70,00 700,00 

?I. 1 50 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 
FLEXIVEL. PARA PNEU, REFERENCIA ARO 24 

250,00 12.500,00 

NIOR TOTAL R$ 668.050,00 

Ass: 

Razão social: 

n.NPJ: 
Telefone: 

endereço 

e-mail: 

RINRU ACISENEN E CIA LTDA 

079402/0001-14 

42-3622-6363 

RUA CORONEL LUSTOSA,755 

licitacao@simaopneus.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n2: 

Banco: 

147476-6 

0299-2 

DO BRASIL 

r(57 493 40210001-141
SIMÃO CIRINEU AOSENEN 8 CIA LTDA 

RUA CORONEL LUSTOSA 755 - CENTRO 

L CEP 8525-060 GUAF"AVA PR 



04/10/2021 08:22 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

07.493.402/0001-14 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 oG pio

F-18 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/07/2005 

NOME EMPRESARIAL 

SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SIMAO PNEUS & SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CORONEL LUSTOSA 

CEP 

85.010-060 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

755 
COMPLEMENTO 
******** 

MUNICIPIO 

GUARAPUAVA 

TELEFONE 

(42) 3622-6363 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/10/2021 às 08:22:02 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/07/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 07.493.402/0001-14 
NOME EMPRESARIAL: SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: SIMAO CIRINEU AQSENEN 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: OAMIS PAULO AQSENEN 
Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 04/10/2021 às 08:22 (data e hora de Brasília). 



01/10/2021 10:09 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

ORÇAMENTO DE OLEOS LUBRIFICANTES 

Mauricio Gomes Mauricio <mauriciosulbrasil@hotmail.com> 
Sex, 01/10/2021 09:15 

Para: comprascvv@outlook.com <comprascw@outlook.com> 

1 anexos (567 KB) 

ORÇAMENTO CORONEL VIIVDA ASSINADO.pdf; 

Bom dia, segue em anexo o orçamento solicitado de óleos lubrificantes, pois pneus não trabalhamos. 

Qualquer duvida estamos a disposição. 

Atenciosamente, 

Mauricio Gomes 
Vendedor 
Sulbrasil Lubrificantes 

https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwW/02FX°/02... 'fifdr 



C.C.L. CbMERCIO DE LUBRACANTES 

ORÇAMENTO DE PNEUS E ÓLEO LUBRIFICANTE 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UN1T. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

22 1 20 UN 19388 
LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA 
PARA EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS DA MARCA 
CATERPILLAR EM FRASCOS DE 01 LITROS 

RADNAQ PROD. AUTOMOTIVOS 
R$35,00 R$700,00 

23 1 180 BLD 3312 

°LEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API 
CI-4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, APLICACAO 
MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

GT OU_ LUBRIFICANTES 
R$590,00 R$106.200,00 

24 1 20 BLD 19387 

°LEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 
LITROS, PARA MOTORES A DIESEL TURBINADOS, , 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

PETRONAS LUBRIFICANTES 
R$990,00 R$19.800,00 

25 1 20 GL 21839 
ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 
20W40, PARA O USO NO TANDEM DE 
MOTONIVELADORA, GALÃO COM 20 LITROS 

LUBRAX LUBRIFICANTES 
R$1.290,00 R$25.800,00 

VALOR TOTAL R$ 
R$152.500,00 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n9: 

Banco: 

50.704-0 

4370-2 

SICOOB - CASCAVEL - PR 

U5.235.579/0001 -O 

O. C. L. COMÉRCIO DE 
LUBRIFICANTES LTDA. - ME 

AV. BRASIL. 2435 - SALA 01 

REGIA° DO LAGO - CEP 
85.812-500 

PARAIki
LaSCAVEL 

AV BRASIL, 2435, SL 01 - REGIA() DO LAGO - CASCAVEL-PR CEP: 85.812-500- (45)3037-6313/30389609 



C.C.L. COMERCIO DE LUBRIFICANTES 

FOR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( X ) MICROEMPRESA 

CASCAVEL - PR, 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

local e data 

Ass: 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

C.C.L. COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

35.235.579/0001-56 

45 3037-6313 e 45 99916-2625 
AV. BRASIL, N2 2435, B: REGIÃO DO LAGO, 
CEP:85812-500 —CASCAVEL - PR 

sulbrasillicita@outlook.com.br 

,ASCAvEL 

1~1111*. 

AV BRASIL, 2435, SL 011 - REGIA° DO LAGO - CASCAVEL-PR CEP: 85.812-500- (45)3037-6313/30389609 

ff5.235.579/0001-5V 

O. C. L. COMÉRCIO DE 
LUBRIFICANTES LTDA. - ME 

AV. BRASIL 2435- SALA 01 
REGIÃO DO LAGO - CEP 85.812-500 

PARAtià 



01/10/2021 10:17 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.235.579/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/10/2019 

NOME EMPRESARIAL 

C.C.L COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV BRASIL 

CEP 

85.812-500 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRROiDISTRITO 

REGIAO DO LAGO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

2435 

MUNICIPIO 

CASCAVEL 

TELEFONE 

(45) 9971-0395 

COMPLEMENTO 

SALA 01 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/10/2021 às 10:17:40 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/10/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 35.235.579/0001-56 
NOME EMPRESARIAL: C.C.L COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: RS100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS LIMA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 01/10/2021 às 10:17 (data e hora de Brasília). 



07/10/2021 10:37 Re: Orçamento Pneus e Óleos Lubrificante 

Re: Orçamento Pneus e Óleos Lubrificante 

"Licitação Lismotor" <licitacao©lismotor.com.br> 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br 

Bom dia, 
segue em anexo orçamento de Óleo Lubrificantes 

Em qua., 6 de out. de 2021 às 09:56, <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br> escreveu: 

Bom dia Alex, 

7 de Outubro de 2021 10:15 

Solicito orçamento de pneus e óleo lubrificante para abertura de processo licitatório, conforme relação em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8356 
(46)99928-0159 



"filme LavC111 iCAN 
MANUMAÇÃO AUTOMOTNA 

,.#i.. i i..r L n..,1 L. i.../ L.SL r cymo CIRCL1 crr 

Fone/fax: (46) 3524-2122 
E-mail: licitacao@lismotor.com.br 

• 

À Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 

CNPJ: 76.995.455/0001-56 

ORÇAMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

23 1 180 BID 3312 

°LEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 15Vv40, NIVEL DE DESEMPENHO API 
CI-4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, APLiCACAO 
MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

593,25 
106.785,00 

24 1 20 BLD 19387 

°LEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 
LITROS, PARA MOTORES A DIESEL TURBINADOS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

1.115,00 22.300,00 

25 1 20 GL 21839 
ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 
20W40, PARA O USO NO TANDEM DE 
MOTONIVELADORA, GALÃO COM 20 LITROS 

613,80 
12.276,00 

VALOR TOTAL R$ 
141.361,00 

Validade do orçamento 30 dias 

Service Center GL Comercio de Peças Eireli EPP 
CNPJ: 25 219.169/0001-68 
INSC.EST: 90727132-38 
ENDEREÇO: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1995, Francisco Beltrão-PR, 
CEP 85601-030, 
Fone (46) 3524-2122 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO SICOOB AG:4342 CG: 16309-0 

( X ) MICROEMPRESA 

Francisco Beltrão - PR, 07 de Outubro de 2021 

r25.219.169/0001-681 

SERVICE CENTER GL COMÉRCIO 
DE PEÇAS EIRELI - EPP 

R: Octaviano Teixeira dos Santos, 199_5 
Industrial CEP 85601-030 

'isca Bgit, 40 PR 

RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1995, FRANCISCO BELTRÃO — PR / CINIFV. 25 219 169/0001-68 INSC. EST. 90727132-38 



07/10/2021 10:44 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

25.219.169/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/07/2016 

NOME EMPRESARIAL 

SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SERVICE CENTER MANUTENCAO AUTOMOTIVA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
33.14-7-02 - Manutenção e 
33.14-7-08 - Manutenção e 
33.14-7-10 - Manutenção e 
33.14-7-11 - Manutenção e 
33.14-7-12 - Manutenção e 
33.14-7-16 - Manutenção e 
33.14-7-17 - Manutenção e 
exceto tratores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 

reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
reparação de tratores agrícolas 
reparação de tratores, exceto agrícolas 
reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 

CEP 

85.601-030 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RAFAEL@GL.COM.BR 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

1995 
COMPLEMENTO 
******** 

MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 

TELEFONE 

(46) 3057-0018 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/10/2021 às 10:44:27 (data e hora de Brasília). 

1_1 F 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/07/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 25.219.169/0001-68 
NOME EMPRESARIAL: SERVICE CENTER GL COMERCIO DE PECAS - EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ALGEMIRO LUIZ LISTON 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 07/10/2021 às 10:44 (data e hora de Brasília). 



30/09/2021 10:58 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

Re: ENC: Orçamento de pneus e óleo lubrificante - URGENTE 

licitacao@petroeste.com.br <licitacao@petroeste.com.br> 
Seg, 27/09/2021 16:17 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

1 anexos (448 KB) 

ORÇAMENTO — PREFEITURA MUNICIPAL DE Coronel Vivida-PR.pdf; 

Em 27/09/2021 15:56, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Coronel Vivida-PR 

Boa tarde prezado 

segue orçamento solicitado 

https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMI(ADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwW/02FX%2... 1/1 



011 WSTRIENIDORA DE lUiAifiCAPCFS 
PETROESTE 

A Empresa DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.572.270/0001-38, inscrição estadual 9078237845, com sede na ROD. 

BR 467, S/N - KM 78,SALA 01 - JD EUROPA. Toledo - PR, CEP: 85907060 

ORÇAMENTO — PREFEITURA MUNICIPAL DE Coronel Vivida-PR 

ORÇAMENTO DE PNEUS E ÓLEO LUBRIFICANTE 

LOTE ITEM QTD UN CÓD. PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR UN IT. R$ VALOR TOTAL R$ 

22 1 20 UN 19388 
LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA 
PARA EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS DA MARCA 
CATERPILLAR EM FRASCOS DE 01 LITROS 

72,50 1.450,00 

23 1 180 BLD 3312 

°LEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 
BASICA, TI PO SAE 15W40, NIVEL DE DESEMPENHO AR 
Cl -4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, APLICACAO 
MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

414,00 74.520,00 

24 1 20 BLD 19387 

OLE0 SI NTETI CO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 
LITROS, PARA MOTORES A DIESEL TURBINADOS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

690,00 13.800,00 

25 1 20 G L 21839 
ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 
20W40, PARA O USO NO TANDEM DE 
MOTONIVELADORA, GALÃO COM 20 LITROS 

1.090,00 21.800,00 

VALOR TOTAL R$ 111.570,00 

Validade da proposta 30 dias. 

Prazo de entrega 5 dias. 

FERNANDO FABIANO 
FAVERO:00817231994 

TOLEDO 27 de Setembro de 2021 

Assinado de forma digital por FERNANDO 
FABIANO FAVERO:00817231994 
Dados: 2021.09.27 16:16:58 -0300' 

FERNANDO FABIANO FAVERO 

RG:8824005-7\ CPF: 008.172.319-94 CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR 

(45) 3125-2554 administracao@petroeste.com.br 
Rod BR 467 KM 78, Vista Alegre — Toledo — PR — CEP 85907-060 — Caixa Postal 1512 



30/09/2021 11:11 

Ágio' 41, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
o -Çam Fm 5 --2 

o 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA o, q 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.572.270/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 

DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente: partes e peças 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

ROD BR-467 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

KM 78 A 850 MT VIAD. SALA 01 

CEP 

85.907-060 
BAIRRO DISTRITO 

JARDIM EUROPA 
MUNICIPIO j 

TOLEDO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3125-2550 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/2021 às 11:11:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 30.572.270/0001-38 
NOME EMPRESARIAL: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: RS95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

FERNANDO FABIANO FAVERO 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 30/09/2021 às 11:11 (data e hora de Brasília). 



13/10/2021 10:50 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

Re: Orçamento de pneus e óleo lubrificante - URGENTE 

Noroeste Distribuidora <licitacao.noroeste@gmail.com> 
Qua, 13/10/2021 10:31 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Wi 1 anexos (567 KB) 

CORONEL VIVIDA ORÇAMENTO.pdf; 

Segue em anexo orçamento dos lubrificantes 

Em seg., 27 de set. de 2021 às 15:54, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<comprascvv@outlook.com> escreveu: 

Boa tarde, 

Solicito orçamento de pneus e óleo lubrificante para abertura de processo licitatório, conforme 
relação em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ 30.846.202/0001-10 

44 3621 1472 

https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMARMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bOCGOCBwW/02FX%2... 1f5 



ORÇAMENTO DE PNEUS E ÓLEO LUBRIFICANTE 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL1
9 

R$ 
‘í:( 

1 1 10 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 

16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

\ 

- 

2 1 8 UN 12930 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

- 

3 1 4 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, 
CARRETA 

RADIAL LISO, DIANTEIRO PARA 
- 

4 1 4 UN 11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 12.4 X 24, 12 
LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- 

5 1 4 UN 11101 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 18.4 X 

30, 12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

- 

6 1 20 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, REFERENCIA 

1000, ARO 20, 16 LONAS, BORRACHUDO, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA 

TRACAO DE CAMINHAO E ONIBUS. 

- 

011/ 1 20 U N 2 1341 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 12.5/80 R18,

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 
- 

8 1 12 UN 19054 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 24, 12 

LONAS, R4, PARA TRACAO DE RETROESCAVADEIRA, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- 

9 1 12 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 26 - R3, 14 

LONAS, PARA TRACAO DE ROLO COMPACTADOR, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- 

10 1 10 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 

16, 12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 

MICRO ONIBUS 

- 

11 1 20 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 

16, 12 LONAS, BORRACHUDO, PARA MICRO ONIBUS, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- 

12 1 4 UN 12939 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 16, 10 LONAS, 

PARA TRACAO DIANTEIRA DE RETRO ESCAVADEIRA, 

NAO REMOLDADO. NAO REMANUFATURADO 

- 

S 
13 1 20 UN 21340 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 1400, 

ARO 24, 16 LONAS, PARA MOTONIVELADORA, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- 

14 1 17 UN 8669 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 275/80/R 22.5, 
16 LONAS NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- 

15 1 14 UN 10926 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 900, R20, 

16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

_ 

16 1 10 UN 10925 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) 
REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 140/137K, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- 

17 1 12 UN 8685 
PNEU RADIAL REFERENCIA 265/70 ARO 15, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- 

18 1 20 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL. PARA PNEU. REFERENCIA ARO 16 
- 

19 1 100 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 
FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 

- 

20 1 10 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 22 
- 

21 1 50 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL. PARA PNEU, REFERENCIA ARO 24 
- 



22 1 20 UN 19388,00 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA PARA 

EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR 

EM FRASCOS DE 01 LITROS 

18,50 370,00 

23 1 180 BLD 3312 

()LEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO BASICA, 
TIPO SAE 15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE 
USO SERVICO PESADO, APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDFS DF 70 LITROS. PRODUTO COM RFGISTRO NA ANP 

374,90 67.482,00 ( 

24 1 20 BLD 19387,00 

OLEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 
LITROS, PARA MOTORES A DIESEL TURBINADOS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLF01 

683,00 13.660,00 

25 1 20 GL 21839,00 
ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 20W40, 
PARA O USO NO TANDEM DE MOTONIVELADORA, GALÃO 
COM 20 LITROS 

410,00 8.200,00 

VALOR TOTAL R$ 89.712,00 

Ass: 

Altonia 13 de outubro de 2021 
Assinado de forma digital por 

NOROESTE DISTRIBUIDORA NOROESTE DISTRIBUIDORA DE 
DE PECAS E PRODUTOS PECAS E PRODUTOS 

AUTOMO:30846202000110 AUT0M030846202000110 
Dados: 2021.10.13 10:30:17 -0300' 

00IN Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

NoroesteDistribuidora de Peças e Produtos Automotivos Eireli 

30.846.202/0001-10 

44 3621 1472 

rua da Bandeira 703 

licitacao.noroeste@gmail.com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n9: 

Banco: 

13003926-5 

Santander 4577 

Santander 4577 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 
eiN 

MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 
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Ág"lã 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.846.202/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/07/2018 

NOME EMPRESARIAL 

NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R DA BANDEIRA 

CEP 

87.550-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

703 

MUNICÍPIO 

ALTONIA 

TELEFONE 

(44) 9809-0058 

COMPLEMENTO 

QUADRA44 LOTE 08-B 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/07/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/10/2021 às 10:51:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNN: 30.846.202/0001-10 
NOME EMPRESARIAL: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: R896.000,00 (Noventa e seis mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ANDRE LUIZ ALPINO 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

'Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 13/10/2021 às 10:51 (data e hora de Brasília). 
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011N 

Re: Orçamento de pneus e óleo lubrificante - URGENTE 

LUBTRIO LUBRIFICANTES <lubtrio@gmail.com> 
Qua, 13/10/2021 15:10 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Cc: comprascvv@outlook.com.br <comprascvv@outlook.com.br> 

1 anexos (262 KB) 

Orçamento de pneus e óleo CEL VIVIDA.pdt 

Boa tarde! 

SEGUE O SOLICITADO EM ANEXO 

OBRIGADO 

Em seg., 27 de set. de 2021 às 15:54, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<comprascvv@outlook.com> escreveu: 

Boa tarde, 

Solicito orçamento de pneus e óleo lubrificante para abertura de processo licitatório, conforme 
relação em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 /3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX°/02... 1/1 



ORÇAMENTO DE PNEUS E ÓLEO LUBRIFICANTE 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL (" 
RE R$ 

1 1 10 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 

16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
EARRICANTE 

- 

,c0 

\ 

- 

2 1 8 UN 12930 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

- - 

3 1 4 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, DIANTEIRO PARA 
CARRETA 

- - 

4 1 4 UN 11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 12.4 X 24, 12 
LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- - 

5 1 4 UN 11101 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 18.4 X 

30, 12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

- - 

6 1 20 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, REFERENCIA 

1000, ARO 20, 16 LONAS, BORRACHUDO, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA 

TRACAO DE CAMINHA° E ONIBUS, 

- - 

1 20 UN 21341 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 12.5/80 R18, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 
- - 

8 1 12 UN 19054 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 24, 12 
LONAS, R4, PARA TRACAO DE RETROESCAVADEIRA, 
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- - 

9 1 12 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 26 - R3, 14 

LONAS, PARA TRACAO DE ROLO COMPACTADOR, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- - 

10 1 10 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 

16, 12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 
MICRO ON1BUS 

- - 

11 1 20 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 

16, 12 LONAS, BORRACHUDO, PARA MICRO ONIBUS, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- - 

12 

r$ 

1 4 UN 12939 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 16, 10 LONAS, 

PARA TRACAO DIANTEIRA DE RETRO ESCAVADEIRA, 

NAO REMOLDADO. NAO REMANUFATURADO 

- - 

13 1 20 UN 21340 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 1400, 

ARO 24, 16 LONAS, PARA MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- - 

14 1 17 UN 8669 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 275/80/R 22.5, 
16 LONAS NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- - 

15 1 14 UN 10926 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 900, R20, 
16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

- - 

16 1 10 UN 10925 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) 
REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 140/137K, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- - 

17 1 12 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 15, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

- - 

18 1 20 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL. PARA PNEU. REFERENCIA ARO 16 
- - 

19 1 100 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 
FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 

- - 

20 1 10 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 
FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 22 

- - 

21 1 50 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, 

FLEXIVEL. PARA PNEU, REFERENCIA ARO 24 
- - 



22 1 20 UN 19388,00 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA PARA 

EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR 

EM FRASCOS DE 01 LITROS 

- - 

23 1 180 BLD 3312 

°LEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO BASICA, 
TIPO SAE 15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE 
USO SERVICO PESADO, APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS. PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 

495,00 89.100,00 

24 1 20 BLD 19387,00 

°LEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 
LITROS, PARA MOTORES A DIESEL TURBINADOS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

620,00 12.400,00 

25 1 20 GL 21839,00 
ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 20W40, 
PARA O USO NO TANDEM DE MOTONIVELADORA, GALÃO 
COM 20 LITROS 

770,00 15.400,00 

VALOR TOTAL R$ 116.900,00 

Curitiba dia 13 de outubro de 2021. 

MARCEL EDUARDO NASCIMENTO Assinado de forma digital por MARCEL 
EDUARDO NASCIMENTO DIAS:03595942981 

Ass: DIAS:03595942981 Dados: 2021.10.13 15:09:15 -0300' 

M1WIE DA EMPRESA: LUBTRIO LUBRIFICANTES E LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 30253831/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90779000-28 

REPRESENTANTE: MARCEL EDUARDO NASCIMENTO DIAS CARGO: Sócio administrador 

IDENTIDADE: 7820257-2 CPF: 035959429-81 

ENDEREÇO: R. PROF. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 2168 CASA4, CEP:81670-160 

CURITIBA-PR 

TELEFONE: (41) 3082 1140 E-MAIL: lubtrio@gmail.com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

N° DA CONTA BANCÁRIA: 020538-9 

AGÊNCIA: 5930-7 

BANCO: BRADESCO 

Pk.,t2 FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( x ) MICROEMPRESA 

( EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

30.253.831/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/03/2018 

1 NOME EMPRESARIAL 

LUBTRIO LUBRIFICANTES E LIMPEZA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PROFESSOR JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 
NÚMERO 

2168 
COMPLEMENTO 

CASA 04 

CEP 
81.670-160 

BAIRRO'DISTRITO 

BOQUEIRAO 
muNePin 
CURITIBA 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(41) 9683-7760 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/03/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/10/2021 às 15:23:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 30.253.831/0001-36 
NOME EMPRESARIAL: LUBTRIO LUBRIFICANTES E LIMPEZA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: MARCEL EDUARDO NASCIMENTO DIAS 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: ONEI APARECIDO CAVAllANI 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 13/10/2021 às 15:23 (data e hora de Brasília). 



04/11/2021 08:46 

Orçamento 

Orçamento 

"LUDA PNEUS LTDA" <licitacaoludapneus©gmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.prgov.br 

Bom dia 

4 de novembro de 2021 08:35 

Não temos a quantidade solicitada no orçamento estamos em falta de algumas medidas.... 

Atenciosamente,
Luda Pneus LTDA 
20.122.244/0001-54 
Rua Olavo Bilac n° 123 
Cidade Alta — Bento Gonçalves/RS 
Telefone: (54) 3055 2004 



30/09/2021 10:58 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

RE: Orçamento de pneus e óleo lubrificante - URGENTE 

MM Pneus- Brasil Recap <m.mpneus©hotmail.com> 
Seg, 27/09/2021 16:17 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

boa tarde 

trabalhamos apenas com recapagens. 

• Franciele Licci Souza 
• Brasil Rubber 
• (43)3276-2609 
• Whatsaap (43)9 8402 50 02 

• 

RUE1113 IE R 
Bandas Pré-Moldadas 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Enviado: segunda-feira, 27 de setembro de 2021 16:54 

Para: comprascvv@outlook.com.br <comprascvv@outlook.com.br> 
Assunto: Orçamento de pneus e óleo lubrificante - URGENTE 

Boa tarde, 

Solicito orçamento de pneus e óleo lubrificante para abertura de processo licitatório, conforme 
relação em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bOCGOCBwD°/02FX°/02. . 1/2' 



e 

fwid' C 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995 414/0001-60 e-mail: prefeiturardchopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-6600 Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO N° 70/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1402021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PNEUS NOVOS PARA 
VEICULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL 

ANEXO - VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 219/2021 

Aos cinco dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel. número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - 
PR, compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci. brasileiro, portador do RG 3_533.593-5/PR, 
inscrito no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e 
representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscnto 
no CNPJ n° 76.995.414;0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro 
São Miguel. em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Lucas Setim 
Titon, brasileiro, inscrito no CPF n° 071.525,889-37, portador do RG n' 9.888.657-5. residente e 
domiciliado em Curitiba - PR, representante legal da empresa Setim &Titon Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n° 20.862.784/0001-74, estabelecida na Rua Comendador 
Roseira, n°88 - Prado Velho - CEP: 80215-210, Curitiba/PR, Telefone: 41 3296-7677 Email: 
administrativo@acspneus.com.br denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para 
assinar a Ata de Regstro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 
70/2021. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PNEUS NOVOS PARA VEICULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho pm até 05 (cinco) dias aoós Q 
eu recebimento, 

2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do tem antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
2.4- A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, assegurado 
ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade 
de condições. 
2.5 - A Adjudicatária devera atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladarrente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos 
estimados. 

5 2 

e 

3 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeltura@chopMzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n* 3.811. Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65. II, alinea 
"d". da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada. objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem corno a 
superveriêrcia de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços registrados. implicarão a revisão destes para mais ou menos. 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores. os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir rotas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR. realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos ser 
realizados aos preços vigentes. ; 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços. recebia 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monet 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento d 
pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura 
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4.2 Os produtos - Pneus, deverão ser entregues no Municipio de Chopinzinho — PR. sem custo algum 
de frete, parceladamente. de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da NE. 
4 3 O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas. sem 
prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.5 O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto rio 
item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
4.6 Nos termos de art. 30 combinado com o art. 39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, 
Pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia. Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4 7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
4.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, rios termos do art. 1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.10 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos aos gêneros alimenticios, efetivamente entregues. conforme necessidade da 
Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
alimentos constantes deste Termo de Referência. 

4.11 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
4.12 Os produtos (pneus) deverão ter garantia contra defeitos de fabricação dano mínimo 05 (cinco) 
anos, contados a partir da data do recebimento dos mesmos. 
4.13 A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da garantia mencionada 
no subitem anterior, Certificado de Garantia do Fabricante, ou documento similar (este documento 
deverá ser apresentado no ato da entrega do produto, junto com a nota fiscal). 
4.14 No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será 
contada a partir da nova data de entrega. 
4.15 O ónus de correção de defeitos apresentados pelos produtos (pneus) ou substituição dos 
mesmos, serão suportados exclusivamente pela contratada_ 
4.16 O recebimento dos pneus não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
análise dos mesmos, por servidor designado que deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
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4.17 A acelação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização 
dos mesmos. 
4.18 A qualidade de confecção e acabamento serão fatores preponderantes na avaliação final dos 
pneus. 
4.19 A licitante vencedora, por ocasião da entrega dos Produtos (pneus) e da respectiva Nota Fiscal, 
deverá comprovar que os Produtos (pneus) entregues possuem no máximo 06 (seis) meses de 
fabricação. 
4.19.1 A Comprovação a que alude o subitem anterior, deverá ser feita por meio de DECLARAÇÃO, 
que deverá acompanhar a Nota Fiscal dos Produtos (pneus) entregues, contendo os seguintes dados: 
-Marca do pneu 
- Especificação das medidas de cada pneu: 
- Apresentação do Código DOT de cada pneu; 
- Mês e ano de fabricação de cada pneu, 
- Data da entrega, assinatura do representante legal e carimbo com CNPJ da Detentora da ARP. 
4.20 Somente serão aceitos pneus fabricados com matéria prima de primeiro uso. Não serão aceitos 
pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, recondicionados, recapados, ou 
outros quaisquer de natureza semelhante. 
4 21 Os produtos (pneus) deverão apresentar certificado no INMETRO, contendo, marca, modelo, 
procedência e descrição, compatíveis com os apresentados na proposta de preços (Acórdão 
1 045/2016-TCE/PR), exceto pneus considerados fora de estrada (pneus agrícolas), devendo 
também as descrições: tamanho, aro, número de lonas, estarem impressas no pneu. 
4.22 A participante deverá apresentar certificado de regularidade técnica, junto ao lbama, de 
atividade de importação (produto importado) e ou certificado de fabricação (produto nacional), da 
importadora ou fabricante dos produtos (Acórdão 1.045/2016-TCE/PR). 
4.23 Os produtos (pneus) deverão estar acompanhados de informativo, catálogo, cartilha ou qualquer 
outro documento, em língua portuguesa, que demonstre as especificações técnicas e instruções de 
uso do produto (Acórdão 1.04512016-TCE/PR). 
CLÁUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: RS 134.850.00 (cento e trinta e 
quatro mil oitocentos e cinquenta reais) 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO fará 
o pagamento parceladamente. mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor unitário 
adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança. segundo os indicas 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1°, F, da Lei 9.494/97. com redação dada pela 1 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstánci 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a p 
da respectiva regularização. 
5.6. O MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factonng". 
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5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNIC(PIO DE CHOPINZ!NHO, com o CNPJ n° 
76.995.41410001-60. 
5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARPiContrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso 'In alínea "d". da 
Lei Federal n° 8.666193. 
5.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 
000 (1261) 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1262) 04.01.041230007.2.010.3.3.90.30 
Fonte 510 (1751) Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10 01.144230021.2.065.3.3.90 30 Fonte 504 (1759) 10.01.206080022.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 
(1760). 
5.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços. podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta - Secretário: 
6.2.2 Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani - Engenheiro 
Agrônomo; 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando 
sujeitos á conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo. 
6.3.1 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Robert Ademar Fuchs, Diretor do 
Departamento de Agricultura: Substituto - Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo: 
6.3.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal - Ricardo Scandolara, Técnico 
Agrícola. Substituto - Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizara o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação 
e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU. havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor elou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus nexos 
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7.1.2 Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados á execução do objeto. bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA. 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término 
do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as parles, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3- Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4- Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
9.5' Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrend SP.... 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objet 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
alguma das medidas do art. 80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
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9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE: 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação. Cultura 
e Esportes. com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.8.4 - Parecer da Procuradora-Geral do Município; 
9.8.5- Decisão do Prefeito Municipal: 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1 Doo, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel: 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/931: 
10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúnc:as relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação. tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporaria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei n° 
8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II. advertência escrita corri prazo para correção: mpostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0.5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punit,va de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou lotai do Contrato, quando verificada 
distorções graves: 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666,93: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente sera cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem. 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato etou do(a) Secretário(a) Munic.rpal de Educação, Cultura 
e Esportes. com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado 
processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 



e 

• 

c
de_) 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura(achopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600 Rua M;guel Procopio Kurpel. n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
Posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato: 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) 'prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente. às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato: 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 -Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo elou município poderão impor sanção sobre 
a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral. bem como o município de ChopinzinholPR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem õnus. ressalvado o disposto em lei. 
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO: 
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 70/2021 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fomecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta 
ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente 
com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP. 
14.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, 05 de outubro de 2021. 
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Município de Chopinzinho - Contratante 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

1 UCAS SFTIM A s aio PO. 
LUCAS Tt0140, 152511114, 

TITON:07152588937 D•do. )22I , 01),  , I51 41 -01, 

Setim &Titon Ltda - Contratada 
Lucas Setim Titon - Representante Legal 

Gestoikks da ARP 

Glacir Zanatta 
Secretarie de Viaeión* Q.:Serviços Urbanos 

- 

\ Voderlei 
Sias:Cr  rie -a—dérAgricti ra, 

.2) Ambi nte 
a e Meio 

Fiscais da ARP 

Robert Ademar Fuchs 
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços 

Urbanos 

Tâni isida D fovo 
Fiscal Substit 'o da Secretaria de Viação e 

S ry,i. os Urbanosc

L.,,.' ,zi.., 

„, 
Ricar o ? Scandolara 

Fiscal da Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Meio Atoiente 

‘ i 
N... . k 

Cristiane,ActriellsSalomão 
Fiscal Substituto da Seerdstria de Agricultura. 

Pecuária e MètdAYribiente 

Anexo Ida ARP n°219/2021 
Descrição dos Itens e Pre os Re istrados 

ITEM ClUANT UNID 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 
UNIT Ri 

VALOR —1 
TOTAL RS 

03 4 Unir!. Pneu 20.5 R - Aro 25 - Borrachudo. Produto novo original de 
fábrica, de construção Radial, aplicação Terra, para Pá 
Carregadeira. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação. 
Goodyear - RL2+ 

11.700,00 46.800,00 

Unid. Pneu 23.1 - Aro 26- Borrachudo- Minimo 12 Lonas. Produto 
novo original de fábrica, de construção Convencional, aplicação 
Terra, para Rolo Compactador. Garantia de 05 anos contra 
defeitos de fabricação. Goodyear Ali Weather 

7.850,00 
,•". 
' 47.100.00 

OS 7 Unid. Pneu 1400 R - Aro 24- Borrachudo. Produto novo original de 
fábrica, de construção Radial. aplicação Terra, para 
Motoniveladora. Garantia de 05 anos contra defeitos de 
fabricação. Titan TG2 

5.850.00 40.950,00 

VALOR TOTAL R$ 134.850,00 



MAPA COMPARATIVO PNEUS E ÓLEOS LUBRIFICANTES 

PNEUS COMÉRCIO DE 

PNEUS EIRELI 

ROTTA E SUTIU 
RECAPADOFtA DE PNEUS 

LTDA 

SIMÃO CIRINEU AQSENEN 
& CIA LTDA 

ATAS NI, 219/2021, PE. 61,
70/2021. mUNKIPIO DE 

CHOPINZINHO 

C.C.I. comÉRao DE 

LUBRIFICANTES 

SERVICE CENTER GL 
COMÉRCIO DE PEÇAS 

EIREU - EPP 

DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES PETRO 

OESTE EIRELI 

NOROESTE 
DISTRIBUIDORA DE 
PECAS E PRODUTOS 

AUTOMOTIVOS EIRELI 

LUBTRIO 
LUBRIFICANTES E 

LIMPEZA LTDA 

MEDIANA 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 
PMCV 

(*.surjo 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
VALOR UNIT, 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

F15 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

RI 
VALOR 

UNO. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
VALOR 

UNO. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
VALOR 

UNO. R$ 
VALOR TOTAL 

RS 
VALOR UNIT. 

RI 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 1 10 UN 11310 

CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 
900 X 16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

165,00 1.650,00 180,00 1.800,00 180,00 1.800,00 • 180,00 1.800,00 

2 1 8 UN 12930 
CAVARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 23.10 
26, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAC,A0 DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

650,00 5.200,00 850,00 6.800,00 800,00 6.400,00 - - 800,00 6.400,00 

3 1 4 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, DIANTEIRO PARA 
CARRETA. 

1.950,00 7.800,00 3.000,00 12.000,00 2.650,00 10.600,00 - - - 2.650,00 10.600,00 

4 1 4 UN 11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 12.4 X 
24, 12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.500,00 10.000,00 3.200,00 12.800,00 3.000,00 12.000,00 - - 3.000,00 12.000,00 

5 1 4 UN 11101 
PNEU AGRKOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 
18.4 X 30, 12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

5.850,00 23.400,00 5.400,00 21.600,00 5.500,00 22.000,00 - - - 5.500,00 22.000,00 

6 1 20 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, 
REFERENCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, 
BORRACHUDO, NAO REMOLDADO, NAO 
RE MANUFATURADO, PARA TRACAO DE 

CAMINHA° E ON1BUS. 

2.300,00 46.000,00 2.150,00 43.000,00 2.000,00 40.000,00 - - - 2.150,00 43.000,00 

7 1 20 UN 21341 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 12.5/80 818. 

NAO REMOLDADO, NAO RE MANUFATURADO 
2.800,00 56.000,00 2.540,00 50.800,00 3.250,00 65.000,00 - - • 2.800,00 56.000,00 

8 1 12 UN 19054 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 24, 12 
LONAS, R4, PARA TRACAO DE 
RETROESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO 

RE MANUFATURADO 

5.340,00 64.080,00 5.600,00 67.200,00 6.000,00 72.000,00 - - - 5.600,00 67.200,00 

9 1 3 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 26 - 
R3, 14 LONAS, PARA TRACAO DE ROLO 

COMPACTADOR, NAO REMOLDADO, NAO 

RE MANUFATURADO 

8.800,00 26.400,00 12.000,00 36.000,00 7.850,00 23.550,00 • - - 10.400,00 31.200,00 

10 1 10 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, 
ARO 16, 12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 

MICRO ONIBUS 

1.070,00 10.700,00 1.050,00 10.500,00 950,00 9.500,00 - - 1.050,00 10.500,00 

11 1 20 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, REFERENCIA 7.50, 

ARO 16, 1.2 LONAS, BORRACHUDO, PARA MICRO 

ONIBUS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1.180,00 23.600,00 1.130,00 22.600,00 1.000,00 20.000,00 - - - 1.130,00 22.600,00 

12 1 4 UN 12939 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 16, 10 
LONAS, PARA TRACAO DIANTEIRA DE RETRO 
ESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

985,00 3.940,00 1.300,00 5.200,00 2.000,00 8.000,00 - 1.300,00 5.200,00 

13 1 5 UN 21340 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 

1400, ARO 24, 16 LONAS, PARA 
MOTONIVELADORA, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

4.200,00 21.000,00 4.600,00 23.000,00 6.000,00 30.000,00 5.850,00 29.250,00 - - 4.600,00 23.000,00 

14 1 17 UN 8669 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 275/80/6 
22.5, 16 LONAS .0 REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.450,00 41.650,00 2.950,00 50.150,00 2.650,00 45.050,00 - 2.650,00 45.050,00 

15 1 14 UN 10926 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 900, 

R20, 16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.500,00 35.000,00 2.480,00 34.720,00 2.500,00 35.000,00 - • - - - 2.500,00 35.000,00 

16 1 10 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO 
(ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 
540/1376, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.350,00 23.500,00 2.390,00 23.900,00 2.450,00 24.500,00 • - 

- "... 

2.390,00 23.900,00 

17 1 12 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 15, NAO 
REMCKDADO, NAO REMANUFATURADO 

1.300,00 15.600,00 1.075,00 12.900,00 1.000,00 12.000,00 - • (- ..-----Fr")..., 2/.. 1...';', 1.075,00 12.900,00 

18 1 20 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CÂMARA DE AR,

REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA 
ARO 16 

50,00 1.000,00 60,00 1.200,00 50,00 1.000,00 - 
t,....5 gZ,

O. 
-• 

N Pi 
50,00 1.000,00 

eço 



19 1 100 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CÂMARA DE AR, REDONDO, 
FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 

70,00 7.000,00 100,00 10.000,00 60,00 6.000,00 - - - - 70,00 7.000,00 

20 1 10 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CÂMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA 
Ako 77 

80,00 800,00 120,00 1.200,00 70,00 700,00 - - 80,00 800,00 

21 1 50 UN 8270 
PROTETOR RADIAL DE CÂMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL PARA PNEU, REFERENCIA 
ARO 24 

200,00 10.000,00 240,00 12.000,00 250,00 12.500,00 - - 240,00 12.000,00 

22 1 20 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA 

PARA EQUIPAMENTOS ROOOVIARIOS DA MARCA 

CATERPILLAR EM FRASCOS DE 01 LITROS 

35,00 700,00 - 72,50 1.450,00 18,50 370,00 35,00 700,00 

23 1 45 BID 3312 

OLE0 LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 1SW40, NIVEL DE DESEMPENHO API 
CI-4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, APLICACAO 
MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

485,00 21.825,00 - - 590,00 26.550,00 593,25 26.696,25 414,00 18.630,00 374,90 16.870,50 495,00 22.275,00 490,00 22.050,00 

24 1 20 BLD 19387 

01E0 SINTETICO SAE 10W40, CR8, EM BALDES DE 20 
LITROS, PARA MOTORES A DIESEL TURBINADOS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

650,00 13.000,00 - 990,00 19.800,00 1.115,00 22.300,00 690,00 13.800,00 683,00 13.660,00 620,00 12.400,00 686,50 13.730,00 

25 1 20 Gt 21839 
ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 
20W40, PARA O USO NO TANDEM DE 
MOTO111.YELADORA. GALÃO COM 2QIIIRL25 

500,00 10.000,00 - 1.290,00 25.800,00 613,80 12.276,00 1.090,00 21.800,00 410,00 8.200,00 770,00 15.400,00 691,90 13.838.00 

1 . . - - . . _ _ . _ 

LOTES PARA AMPLA CONCORRENOA 

26 1 9 UN 22161 

PNEU CONVENCIONAL REFERENCIA 23 1 X 26 - 
83, 14 LONAS, PARA TRACAO DE ROLO 
COMPACTADOR, NAO RE MOLDADO, NAO 

RE MANUEATURADOAAMPLA_C~RENCIM 

8.800,00 79.200,00 12.000,00 108.000,00 7.850,00 70.650,00 - - 10.400,00 93.600,00 

27 1 15 UN 21526 

PNEU DIAGONAL SEM CÂMARA, REFERENCIA 
1400, ARO 24, 16 LONAS, PARA 
MOTONIVELADORA, NAO REMOLOADO, NAO 

REMANUFATURADO (AMPLA CONCORRENC1A1 

4.200,00 63.000,00 4.600,00 69.000,00 6.000,00 90.000,00 5.850,00 87.750,00 - - - - - 4.600,00 69.000,00 

28 1 135 810 22162 

OLE0 LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 

BASICA, TIPO SAE 15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API 

0.4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, APLICACAO 

MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 

COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 

PETROLEO(3APAPLA C.ONCORRENaA) 

485,00, 65.475,00 - - 590,00 79.650,00 593,25 80.088,75 414,00 55.890,00 374,90 50.611,50 495,00 66.825,00 490,00 66.150,00 

Valor Total Estimado R$ 686.820,00 492.370,00 668.050,00 
21L200,00 152.500,00 I" 141.361,00 , 111.570,00 89.712,00 116.900,00 728.218,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Mediana 

Coronel Vivida, 11 v bro de 2021. 

jridra Peelentil 
Departamento de Compras 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 

25. 
COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP PARA OS LOTES 09, 

13 E 23. 
COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 26, 27 E 28. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: XX/XX/2021 

ABERTURA: XX/XX/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, 
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA OS 

LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 24, 25. 

COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP PARA OS LOTES 09, 13 E 23. 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 26, 27 E 28. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, designado pela Portaria n2 52/2021 de 11 de novembro de 2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, 
que no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços 
e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES 
NOVOS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência 
- ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n° 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das XXhXXmin. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às XXhXXmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais 
indormações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 06 (seis) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 728.218,00 (Setecentos 
e vinte e oito mil duzentos e dezoito reais), observados os valores máximos admitidos para 
cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada no item 2 do termo de referência, anexo I do 
presente edital. 

4.2. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 

4.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde 
as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 
aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no 
entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 
vencedores do certame. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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4.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 06 
(seis) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 
efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 
preços registrados no certame. 

4.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

4.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar dos lotes 01 ao 25, as empresas que não se enquadrem 
como ME ou EPP, nos termos do Artigo 3°- da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 
parágrafo 4° da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte dos lotes 01 ao 25, 
conforme definição do art. 32 e parágrafos da Lei Complementar n.2 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná 
https://servicos.tce.pr.gov.briftceprímunicipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx e no sítio 
da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoeskeis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coroneivivida.pr.gov.br 
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
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7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 
"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do 
campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a 

licitante apresentar a "MARCA DE CADA LOTE", e "Valor total do lote" 

(conforme figura abaixo). 
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Lot• (n° 1) •••• 

0 
RQS11,110 CO Iole AquisrOto de rejeito 

Tratamento apÍiC21d0 COM tratamento dilerenoado para 4/ElEPEnC,04)p 

valor total do Iole RS, 9 999 999 999.99 

IN=Das cnçãc,OnsenraçOes 1 Opoonal - Contorne runmento coryrocaeno 1 

teste 

efera.mt lar.. 1900 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 
própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 
os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 
sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 
"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 
inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 
vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7,1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.93. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
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8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 
inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 
podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
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Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 
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* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal ng 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 
participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
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10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 13 de 62 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos lotes 26 ao 28 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 
encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por 
cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja 
uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que 
estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O 
lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa 
previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o 
lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 19 e 
2°, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.18.3. Importante: Na hipótese da mesma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota 
Principal (ampla concorrência = LOTES 26 ao 28) e da Cota Reservada (exclusivo para 
ME/EPP = LOTES 09, 13 e 23), será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, 
ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique preços distintos para 
o mesmo produto. LOTE 09 = LOTE 26 / LOTE 13 = LOTE 27 / LOTE 23 = LOTE 28. 
Na hipótese do mesmo fornecedor ter apresentado marca diferente para os lotes (cota 
reservada e principal), poderá ser registrado preço diferente. 
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10.19. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.20. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.21. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas — ME e 
empresas de pequeno porte — EPP para os lote 01 a 25 e ampla concorrência para os lotes 
26 ao 28. 
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11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail,com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA em 
conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPi; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 
seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 
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12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 
dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas) 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
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15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS ANTES DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A empresa vencedora dos lotes de PNEUS terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
apresentar, via e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, antes da assinatura da ata de registro de preços, uma 
das seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 

16.1.2. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 
motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 
veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 

16.1.3 Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 
do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 
voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 
sustentável; 

16.1.4. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 
mediante apresentação de declaração de ciência; 

16.1.5. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 
pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

16.2. As comprovações acima são exigidas considerando o Acórdão n2 1.045/2016 — TCE-PR 
— Tribunal Pleno, o qual faz recomendações aos municípios em relação às exigências válidas 
para a aquisição de pneus. 

16.3. A não apresentação acarretará na desclassificação da proposta da empresa classificada 
em primeiro lugar e a convocação da segunda classificada para apresentação da 
documentação solicitada. 

16.4. Somente após a conferência e aceitação formal, mediante declaração firmada pelo 
gestor e fiscal será elaborado a ata de registro de preços. 

17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 
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registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

17.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

17.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
empresa ou seu preposto habilitado. 

17.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

17.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

17.3. O prazo de que trata o item 17.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

17.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 
bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

17.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

19. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

19.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

20.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 3606 3.3.90.30.39.01 
3607 3.3.90.30.39.02 

2581 3.3.90.30 39.03 
3605 3.3.90.30.39.99 
3534 3.3.90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 
3609 3.3.90.30 39.02 
3671 3 3 90 30.39 03 
3714 3.3.90.30.39.99 

3535 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 3610 3.3.90.30.39.01 
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de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

3611 3.3.90.30.39.02 

3672 3.3.90.30.39.03 

3461 3.3.90.30.39.99 
3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3.3.90.30.39.01 3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 3.3.90.30.39.99 

3.3.90.30.01.06 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 

3617 3.3.90.30.39.02 
3674 3.3.90.30.39.03 
3716 3.3.90.30.39.99 
3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 

3619 3.3.90.30.39.02 

3675 3.3.90.30.39.03 

3717 3.3.90.30.39.99 

3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 
i 

3.3.90.30.39.01 _ 

3623 3.3.90.30.39.02 

3677 3.3.90.30.39.03 

3719 3.3.90.30.39.99 

4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 

3624 3.3.90.30.39.02 
3055 3.3.90.30.39.03 
3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 
3626 3.3.90.30.39.02 
3678 3.3.90.30.39.03 
3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 
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—ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 256 3627 3.3.90.30.39.01 
Esportivas 3628 3.3.90.30.39.02 
05.003.27.812.0018.2.019 3195 3.3.90.30.39.03 

3400 3.3.90.30.39.99 

3550 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3629 3.3.90.30.39.01 
3630 3.3.90.30.39.02 
3679 3.3.90.30.39.03 
2840 3.3.90.30.39.99 

3551 3.3.90.30.01.06 
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
574 3631 3.3.90.30.39.01 

3632 3.3.90.30.39.02 
3680 3.3.90.30.39.03 
3721 3.3.90.30.39.99 

3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3633 3.3.90.30.39.01 

3634 3.3.90.30.39.02 
3681 3.3.90.30.39.03 

3722 3.3.90.30.39.99 
3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3635 3.3.90.30.39.01 

3636 3.3.90.30.39.02 

3682 3.3.90.30.39.03 

3723 3.3.90.30.39.99 

3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

DESCRIÇÃO UG 

00 

0/U 

07/01 

FONTE 

000 

P/A 

2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 

DESPESA 
PRINC. 

337 

DESD. 

3637 

NATUREZA 

3.3.90.30.39.01 
3638 3.3.90.30.39.02 
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07.001.20.606.0024.2.048 3683 3.3.90.30.39.03 
3724 3.3.90.30.39.99 
3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3639 3.3.90.30.39.01 
3640 3.3.90.30.39.02 
3684 3.3.90.30.39.03 
3725 3.3.90.30.39.99 
3569 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.01.20.608.0024.2.045 

349 3482 3.3.90.30.39.01 
3641 3.3.90.30.39.02 
3685 3.3.90.30.39.03 
3726 3.3.90.30.39.99 
3572 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 
3643 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 
3228 

3.3.90.30.39.01 
3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

FONTE P/A DESCRIÇÃO UG 0/U DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 3224 3.3.90.30.39.01 

08.001.15.452.0027.2.052 3644 3.3.90.30.39.02 

3686 3.3.90.30.39.03 
3727 3.3.90.30.39.99 
3575 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 3645 3.3.90.30.39.01 
3646 3.3.90.30.39.02 
3687 3.3.90.30.39.03 
3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 3647 3.3.90.30.39.01 

3648 3.3.90.30.39.02 

3688 3.3.90.30.39.03 
3729 3.3.90.30.39.99 
3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 

3650 3.3.90.30.39.02 

3689 3.3.90.30.39.03 

3730 3.3.90.30.39.99 
3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 

3652 3.3.90.30.39.02 

3690 3.3.90.30.39.03 
3731 3.3.90.30.39.99 

3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolesce ntes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 

3654 3.3.90.30.39.02 

3691 3.3.90.30.39.03 
3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 
3656 3.3.90.30.39.02 
3692 3.3.90.30.39.03 
3597 3.3.90.30.39.99 
3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 

3657 3.3.90.30.39.02 
3693 3.3.90.30.39.03 
2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3.3.90.30.39.01 

3659 3.3.90.30.39.02 

3694 3.3.90 30 39.03 
3733 3.3.90.30.39.99 
3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 502 3660 3.3.90.30.39.01 
11.001.18.541.0026.2.043 3661 3.3.90.30.39.02 

3695 3.3.90.30.39.03 
3401 3.3.90.30.39.99 
3592 3.3.90.30.01.06 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÁBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

24.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 

25.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

25.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 17 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes. 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

29.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

29.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade 

29.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

29.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
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de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

29.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

29.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

29.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

29.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
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irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 
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30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 
ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 33 de 62 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso !II da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, 
câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante para toda a frota de máquinas e veículos do 
município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MEI, ME E EPP: 

LOTE ITEM 

' 

QTDE. 
UN 

ESTIMADA 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO 
TOTAL

ESTIMADO 
R$ 

1 1 10,00 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
REFERENCIA 900 X 16, BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

180,00 1.800,00 

2 1 8,00 UN 12930 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU 
REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

800,00 6.400,00 

3 1 4,00 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, 
DIANTEIRO PARA CARRETA 

2.650,00 10.600,00 

4 1 4,00 UN 11100 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 12.4 X 24, 12 LONAS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

3.000,00 12.000,00 

5 1 4,00 UN 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 18.4 X 30, 12 LONAS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

5.500,00 22.000,00 

1 

PNEU BORRACHUDO, 
CONVENCIONAL, REFERENCIA 1000, 
ARO 20, 16 LONAS, BORRACHUDO, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO, PARA TRACAO 

DE CAMINHAO E ONIBUS. 

2.150,00 43.000,00 

1 20,00 UN 21341 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 

12.5/80 R18, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

2.800,00 56.000,00 

8 1 12,00 UN 19054 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 

19.5 - 24, 12 LONAS, R4, PARA 
TRACAO DE RETROESCAVADEIRA, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

5.600,00 67.200,00 

10 1 10,00 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, 
REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 LONAS, 
LISO, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO, PARA EIXO 
DIRECIONAL DE MICRO ONIBUS 

1.050,00 10.500,00 
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11 1 20,00 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, 
REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA MICRO ONIBUS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1.130,00 22.600,00 

12 1 4,00 UN 12939 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 
16, 10 LONAS, PARA TRACAO 
DIANTEIRA DE RETRO ESCAVADEIRA, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1.300,00 5.200,00 

14 1 17,00 UN 8669 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 275/80/R 22.5, 16 LONAS 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.650,00 45.050,00 

15 1 14,00 UN 10926 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.500,00 35.000,00 

16 1 10,00 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO 
(ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, 
R20, 16 LONAS, 140/137K, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.390,00 23.900,00 

17 1 12,00 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 
ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1.075,00 12.900,00 

18 1 20,00 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE 
AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 16 

50,00 1.000,00 

19 1 100,00 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE 
AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 20 

70,00 7.000,00 

20 1 10,00 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE 
AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 22 

80,00 800,00 

21 1 50,00 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE 
AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 24 

240,00 12.000,00 

22 1 20,00 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA 
PROLONGADA PARA EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS DA MARCA 
CATERPILLAR EM FRASCOS DE 01 
LITROS 

35,00 700,00 

24 1 20,00 BLD 19387 

OLEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PARA 
MOTORES A DIESEL TURBINADOS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

686,50 13.730,00 

25 1 20,00 GL 21839 

ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA TIPO 20W40, PARA O USO NO 
TANDEM DE MOTONIVELADORA, 
GALÃO COM 20 LITROS 

691,90 13.838,00 
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COTA RESERVADA PARA ME/EPP PARA OS LOTES 09, 13 E 23: 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

9 1 3,00 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 
23.1 X 26 - R3, 14 LONAS, PARA 
TRACAO DE ROLO COMPACTADOR, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

10.400,00 31.200,00 

13 1 5,00 UN 21340 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 LONAS, 
PARA MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

4.600,00 23.000,00 

23 1 45,00 BLD 3312 

OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API 
CI-4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

490,00 22.050,00 

COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 26, 27 E 28: 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

26 1 9,00 UN 22161 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 
23.1 X 26 - R3, 14 LONAS, PARA 

TRACAO DE ROLO COMPACTADOR'
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

10.400,00 93.600,00 

27 1 15,00 UN 21526 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 LONAS, 
PARA MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO (AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

4.600,00 69.000,00 

28 1 135,00 BLD 22162 

°LEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API 
CI-4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM 

REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

490,00 66.150,00 
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2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pneus, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante, se deve a 
necessidade de substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a utilização 
de óleo lubrificante para manutenção e conservação, visando manter os veículos, máquinas 
rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de 
funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços 
realizados por estes equipamentos. Pois os mesmos são constantemente danificados e 
sofrem desgastes com o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando 
e qual a quantidade exata será utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição 
sempre que necessário. Sendo assim, a aquisição desses materiais é necessária para 
proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 
obrigações. 

3. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: 
3.1. A solicitação de novo processo licitatório se dá devido no processo anterior esses lotes 
terem sido fracassados e /ou desertos. 

4. Justificativa da Quantidade Estimada: 
4.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

5. Avaliação do Custo: 
5.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 728.218,00 
(Setecentos e vinte e oito mil duzentos e dezoito reais), conforme mapa comparativo em 
anexo 
5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n9 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

5.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios: 
6.1. Licitação do Tipo: Menor Preço 

6.2. Modalidade: Pregão 
6.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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O CIPIO 

(Fls 

7. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência 
7.1. O processo licitatório contém itens de participação exclusiva para microempresa e 
empresa de pequeno porte, itens com cota reservada para participação de microempresa e 
empresa de pequeno porte e itens de ampla participação de empresas em geral, em 
atendimento a Lei Complementar n2 123/2006, com as alterações inseridas pela Lei 
n2147/2014, nos seguintes termos: 
7.2. Lotes 09, 13, e 23 destinados à cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedores 
Individuais — MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 
7.3. Lotes 26, 27, e 28, destinados à cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 
quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 
empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição 
de Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP e Microempreendedores 
Individuais — MEI. 
7.4. Os demais itens são destinados a participação exclusiva para Microempresas — ME e 
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedores Individuais — MEI. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
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9.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
9.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
9.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta, em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
9.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
9.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
9.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
9.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
9.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz, apartir de 14 
(catorze) anos. 
9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
9.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
11.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria solicitante. 
11.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
11.3. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, 
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos 
pneus fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida, Originais de Fábrica e 
de Primeira Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência. 
11.4. Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e 
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ANP e INMETRO, assumindo 
inteira responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação 
11.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, salvo se autorizado pelo Contratante, sob pena de devolução do produto 
entregue incompleto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
11.6. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
11.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
11.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n° 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n° 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
11.8.1. Recebimento provisório: Recebimento provisório: No momento da entrega e 
consistirá na mera contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na 
nota fiscal e constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
11.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 
pagamento. 
11.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
11.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
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12. Das Comprovações a Serem Apresentadas: 
12.1. A empresa vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar, via e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br COM cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, antes da assinatura da ata de registro de preços, uma das 
seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 
12.1.2. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 
motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 
veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 
12.1.3. Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 
do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 
voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 
sustentável; 
12.1.4. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 
mediante apresentação de declaração de ciência; 
12.1.5. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 
pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

13. Forma de Pagamento: 
13.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com 
discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura 
e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 
13.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
13.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

14. Prazo de Vigência: 
14.1. O prazo de vigência será de 6 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 
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15. Dotação Orçamentária: 
15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
15.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

16. Anticorrupção: 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.9 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Gestor e Fiscal: 
17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
17.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do 
Departamento de Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
17.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n9 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
17.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
17.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n9 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
17.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
17.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n9 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
17.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n9 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
17.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
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17.8.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n2 7514. 
17.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2 7.679. 
17.8.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 934-2. 
17.8.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7.513. 
17.8.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2 1482-6. 
17.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
17.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
n2 1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, 

comércio e Turismo 
Gestor 

José M. Castro Gemelli 
Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura 

e Desporto 
Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 
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Franchy Rech 
Secretaria de Administração e 

Fazenda 
Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, 

Comércio 
e Turismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2  , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
(Caso se enquadre) VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n9 123/06, a empresa 
se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) 
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da 
referida lei. 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), 
a quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA — PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 xx/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 
demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N9. XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Razão Social: 
CNN: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

F 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNIÓ. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 10,00 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA 
PNEU REFERENCIA 900 X 16, 
BICO CURTO, EMBALAGEM: COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

2 1 8,00 UN 12930 

CAMARA DE AR NOVA, PARA 
PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

3 1 4,00 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, 
DIANTEIRO PARA CARRETA 

4 1 4,00 UN 11100 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 12.4 X 24, 12 
LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

5 1 4,00 UN 11101 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 18.4 X 30, 12 
LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

6 1 20,00 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, 
CONVENCIONAL, REFERENCIA 
1000, ARO 20, 16 LONAS, 
BORRACHUDO, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO, PARA 
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TRACAO DE CAMINHAO E 
ONIBUS. 

7 1 20,00 UN 21341 

PNEU CONVENCIONAL, 
REFERENCIA 12.5/80 R18, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

8 1 12,00 UN 19054 

PNEU CONVENCIONAL, 
REFERENCIA 19.5 - 24, 12 LONAS, 
R4, PARA TRACAO DE 
RETROESCAVADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

9 1 3,00 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, 
REFERENCIA 23.1 X 26 - R3, 14 
LONAS, PARA TRACAO DE ROLO 
COMPACTADOR, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

10 1 10,00 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, 
REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 
LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO, PARA 
EIXO DIRECIONAL DE MICRO 
ONIBUS 

11 1 20,00 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, 
REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 
LONAS, BORRACHUDO, PARA 
MICRO ONIBUS, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

12 1 4,00 UN 12939 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 
900 X 16, 10 LONAS, PARA 
TRACAO DIANTEIRA DE RETRO 
ESCAVADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

13 1 5,00 UN 21340 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 
LONAS, PARA 
MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

14 1 17,00 UN 8669 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 275/80/R 22.5, 16 
LONAS NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

15 1 14,00 UN 10926 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

16 1 10,00 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO 
MISTO (ASFALTO/TERRA) 
REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 
140/137K, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 

17 1 12,00 UN 8685 

PNEU RADIAL, REFERENCIA 
265/70 ARO 15, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

18 1 20,00 UN 8267 PROTETOR RADIAL, DE CAMARA 
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DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, 
PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16 

19 1 100,00 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA 
DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, 
PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 

20 1 10,00 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA 
DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, 
PARA PNEU, REFERENCIA ARO 22 

21 1 50,00 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA 
DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, 
PARA PNEU, REFERENCIA ARO 24 

22 1 20,00 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE 
VIDA PROLONGADA PARA 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 
DA MARCA CATERPILLAR EM 
FRASCOS DE 01 LITROS 

23 1 45 00 , BLD 3312 

OLE0 LUBRIFICANTE 
AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 15W40, NIVEL 
DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO 
DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

24 1 2000 , BLD 19387 

OLE0 SINTETICO SAE 10W40, 
CRB, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PARA MOTORES A DIESEL 
TURBINADOS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

25 1 20,00 GL 21839 

ÓLEO LUBRIFICANTE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 
20W40, PARA O USO NO 
TANDEM DE MOTONIVELADORA, 
GALÃO COM 20 LITROS 

26 1 9,00 UN 22161 

PNEU CONVENCIONAL, 
REFERENCIA 23.1 X 26 - R3, 14 
LONAS, PARA TRACAO DE ROLO 
COMPACTADOR, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

27 1 15,00 UN 21526 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 
LONAS, PARA 
MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

28 1 135,00 BLD 22162 

°LEO LUBRIFICANTE 
AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 15W40, NIVEL 
DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO 
DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE 
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PETROLEO) 
CONCORRENCIA) 

(AMPLA 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n° - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n° 
967.311.099-91 e RG n° 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n° xxxxxx e RG n° xxxxx, a seguir denominada 
DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021, do 
tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 
especificações contidas no termo de referência — ANEXO I", fundamentados na Lei Federal 
n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n° 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal 
n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro 
de 2007, Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 10.024/2019 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE 

MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, partes integrantes 
deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

LOTE 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA 

VL 
UNIT 

VL TOTAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(xxxxxxxx) 
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Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, 
de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 -• ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 - Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 - Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 3606 3.3.90.30.39.01 

3607 3.3.90.30.39.02 

2581 3.3.90.30.39.03 

3605 3.3.90.30.39.99 

3534 3.3.90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 

3609 3.3.90.30.39.02 

3671 3.3.90.30.39.03 

3714 3.3.90.30.39.99 

3535 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 - FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 - Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 - Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 3610 3.3.90.30.39.01 
de Bombeiros 3611 3.3.90.30.39.02 
03.002.06.182.0007.2.010 3672 3.3.90.30.39.03 

3461 3.3.90.30.39.99 

3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 - Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 - Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 - Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 - Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
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PRINC. 
00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 

Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3.3.90.30.39.01 3.3.90.30.39.01 
3.3.90.30.39.02 3.3.90.30.39.02 
3.3.90.30.39.03 3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 
3617 3.3.90.30.39.02 
3674 3.3.90.30.39.03 
3716 3.3.90.30.39.99 
3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 
3619 3.3.90.30.39.02 
3675 3.3.90.30.39.03 
3717 3.3.90.30.39.99 
3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 3.3.90.30.39.01 
3623 3.3.90.30.39.02 
3677 3.3.90.30.39.03 

3719 3.3.90.30.39.99 
4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 
3624 3.3.90.30.39.02 
3055 3.3.90.30.39.03 
3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 

3626 3.3.90.30.39.02 
3678 3.3.90.30.39.03 
3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3627 3.3.90.30.39.01 
3628 3.3.90.30.39.02 
3195 3.3.90.30.39.03 
3400 3.3.90.30.39.99 
3550 3.3.90.30.01.06 
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ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 576 3629 3.3.90.30.39.01 
06.001.10.301.0019.2.027 3630 3.3.90.30.39.02 

3679 3.3.90.30.39.03 
2840 3.3.90.30.39.99 
3551 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 574 3631 3.3.90.30.39.01 
06.001.10.301.0019.2.027 3632 3.3.90.30.39.02 

3680 3.3.90.30.39.03 
3721 3.3.90.30.39.99 
3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 575 3633 3.3.90.30.39.01 
06.001.10.301.0019.2.027 3634 3.3.90.30.39.02 

3681 3.3.90.30.39.03 
3722 3.3.90.30.39.99 
3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 842 3635 3.3.90.30.39.01 
06.001.10.304.0019.2.034 3636 3.3.90.30.39.02 

3682 3.3.90.30.39.03 
3723 3.3.90.30.39.99 
3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 337 3637 3.3.90.30.39.01 

Agricultura 3638 3.3.90.30.39.02 
07.001.20.606.0024.2.048 3683 3.3.90.30.39.03 

3724 3.3.90.30.39.99 
3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 324 3639 3.3.90.30.39.01 
Agroindustrialização—Casa Familiar 3640 3.3.90.30.39.02 
Rural 3684 3.3.90.30.39.03 
07.001.20.606.0024.2.047 3725 3.3.90.30.39.99 

3569 3.3.90.30.01.06 
00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 349 3482 3.3.90.30.39.01 

07.01.20.608.0024.2.045 3641 3.3.90.30.39.02 
3685 3.3.90.30.39.03 
3726 3.3.90.30.39.99 

3572 3.3.90.30.01.06 
ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
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UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 

3643 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 

3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 
3228 

3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 3224 3.3.90.30.39.01 

08.001.15.452.0027.2.052 3644 3.3.90.30.39.02 

3686 3.3.90.30.39.03 
3727 3.3.90.30.39.99 
3575 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 454 3645 3.3.90.30.39.01 

Indústria, Comércio e Serviços 3646 3.3.90.30.39.02 
09.001.22.661.0033.2.059 3687 3.3.90.30.39.03 

3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 3647 3.3.90.30.39.01 

3648 3.3.90.30.39.02 

3688 3.3.90.30.39.03 
3729 3.3.90.30.39.99 
3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 
3650 3.3.90.30.39.02 
3689 3.3.90.30.39.03 
3730 3.3.90.30.39.99 
3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 
3652 3.3.90.30.39.02 
3690 3.3.90.30.39.03 
3731 3.3.90.30.39.99 
3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 
3654 3.3.90.30.39.02 
3691 3.3.90.30.39.03 
3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 
3656 3.3.90.30.39.02 
3692 3.3.90.30.39.03 
3597 3.3.90.30.39.99 
3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 
3657 3.3.90.30.39.02 
3693 3.3.90.30.39.03 
2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3.3.90.30.39.01 

3659 3.3.90.30.39.02 
3694 3.3.90.30.39.03 
3733 3.3.90.30.39.99 

3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 502 3660 3.3.90.30.39.01 
11.001.18.541.0026.2.043 3661 3.3.90.30.39.02 

3695 3.3.90.30.39.03 
3401 3.3.90.30.39.99 
3592 3.3.90.30.01.06 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 17 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 
de registro de preços, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Eletrônico n2 xx/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto xxxxx 
Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 052, de 11 de novembro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgánica do Município, em seu artigo 24, alínea abri Inciso II, 

RESOLVE 

Art 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 (onze) de 
novembro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Fernando de Quadros Abattl Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Juliano Ribeiro Membro Efetivo 083.886.709-05 10,325.813-8/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapa77on Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro S_Liplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada a Portaria n°011, de 17 de fevereiro de 
2021. 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS ABATTI, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 
(onze) de novembro de 2021, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
novembro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

C 
rlos Lopes 

_--------Secretário Municipal 
a 

Administração e Fazenda 

41536 t,,, 
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12/11/2021 09:15 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N°. 052, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

PORTARIA N° 052, de II de novembro de 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso 11, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 
(onze) de novembro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARG'0 CPF N'. IDENTIDADE pe. 

Fernando da Quadros Abani Presidente 044.650. 189-16 8.179.9614'TR 

Juliano 'Ribeiro Membro Efetivo 083.686.709-OS 10.325.813.8/PR 

lana Robrrtz Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8 407 675-91nt 

Leila Mareolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.64.4.9fPR 

Aline Mari dos Santos Canow Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-I/PR 

Douglas Cristian Serapazzon Membro Suplente 041 .032.719-06 8.90 764.8/P1t 

Eliungela Veia Sponholz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601.832-64TR 

Flavinne C.hibert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-211'R 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada 
Portaria n°011, de 17 de fevereiro de 2021. 
Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS 
ABAITI, Presidente da Comissão, para assinar editais, avisos e 
ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 (onze) de novembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2021, 132° da República e 
66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:F3E346CD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/11/2021. Edição 2389 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com,briamp/ 

rittps://www.diariomunicIpai.com.briamp/materialF3E346CD/03AGdBq24cbyvxaMKSODmBghl zerRkOJE-heogyvq3VejTjZs-LumS7HZmWaN0Kr 1;1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federai n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHIVIID, portadora do CPF n° 050.669.369-
47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021. e 
a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de maio de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias de mês 
de janeiro de 2021. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

- 
Paulo RIcardo-de Souza C'én- tenaro 

Diretor do Departamento 
de Administração 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020, Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade. e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORC.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n.° 01/2021: Partes: 
Municipio de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Lida com o valor 
total de R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n.° 03/2021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souza com o valor de R$ 28.736.30. ARP n." 04/2021: 
Partes: Municipio de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição de Embalagens Lida, com o valor de RS 197.551,67. 
ARP n.° 05/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de RS 103.445,60. ARP n." 
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697,66. ARP n." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco c Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n.° 08/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de RS 10.548,72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de R$ 38.278,50. ARP 
n.° 10/2021 . Partes: Município de Pato Branco e Engeply 
Distribuidora e Serviços Ltda, com o valor de R$ 17.140.31. ARP 
n /2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Fabrício 

el Costa, com o valor de R$ 9.147,00. ARP n." 12/2021. 
Par Município de Pato Branco c Formula - Comércio e 
Serviços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARP n." 13/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARP n." 14/2021 . Partes: Município de Pato Branco 
c HB Sul Comercio de Alimentos Lida, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELL com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco c Marcelo Simoni, 
com o valor de R$ 19.180,62. ARP n.° 17/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Lida, com o 
valor de RS 31.558,65. ARP n." 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de R$ 84.152,60. ARP n.° 
19/21121. Partes: Município de Pato Branco c Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI. com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n." 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Lida, com o valor de R$ 222.400,00. ARP n.° 
21/2021 . Partes: Município de Pato Branco e Santana Werncek 
Comercial EIREL1, com o valor de RS 11 .688,70. ARP n." 
22/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Lida, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n.° 23/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valor de RS 
38.772,00. ARP n.° 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELL com o 
valor de R$ 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Canto - Prefeito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS - PR 
.1.4245 8/9,/1140 • CNP, 77.774.141/000144 

R. tels, Fe. 44 MR.111. 
ISM-000- 44.16... PR 

DECRETO ADMINISTRATIVO H° 01 /2021, 

O VEREADOR SOL1SMAR GERMINIAN1 DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARIOPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art.1.. Fica estabelecido o período de ferias coletivas, a todos os servidores, 

no Bmbito da Cãmara Municipal de Mariópolis, que será de 11 de janeiro a 31 de 

janeiro de 2021. 

Art.20. O gozo das férias estabelecidos no artigo In serlo registradas na vida 

funcional de cada servidor da seguinte formai 

I - para os servidores coce períodos de férias acumuladas, o mais antigo; 

Ii - para os servidores que ainda não completaram o período aquisitivo o 

não se enquadram no inciso I, o próximo período aquisitivo de férias a que 0 servidor 

tiver direito. 

Art.3*. Não haverá prejuizo quanto ao pagamento do adicional de ferias a que 

faz luso servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso II do artigo 2., o adicional de férias 

será pago na data em que o servidor completar o período aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariópolis, 08 de Janeiro de 2021. 

Solismar Germinianl de Souza 

Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N." 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.721/0001-24. com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n" 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n° 
22.327.937/0001-09, com o valor total de R$ 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n" 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n" 035.665.929-19, com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 22.906.038/0001-60. com o valor de R$ 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ n°32.294.504/0001-58, 
com o valor de R$ 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Lida, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61. com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ n° 00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ n" 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ n°29.829.415/0001-54, com o valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n" 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180.62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n" 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ tf 93.577.427/0001-38, com o valor de R$ 
84.152.60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Werneck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N° 11.186.469/0001-
83, com o valor de RS11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n° 05.340.608/0001-89, com o valor 
de RS 602.735.48; Snop Indústria c Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNPJ n" 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 13.229.567/0001-86, com o valor dc R$ 303.750.00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canta - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°102/2020- PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrônico :V 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contrafação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistência Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n° 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total de 
RS 73.383,75 (setenta e três mil trezentos e oitenta e três reais e setenta e cinco 
centavos). 

Renascença, 08 de janeiro de 2021. 
IDAI.IR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nit 006/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de RONAN RNZEN para exercer o cargo de Secr MIA ici diGt1:5 „

PORTARIA N. 007/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de MARKENE MAR. KARLING MORN para uàfeec o.514rg0 de SecretarCOM icipal de 
Promoção 50051. 

PORTARIA N0 008/2021 de 08/01/2021 Re cio 
Nomeaçào de GÁUDIO CENI para exercer o cargo d Stassetário Municipal de Agr,  e Meio 
Ambiente. 
PORTARIA N. 009/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de ROSANA S. K5N2 para eTerce' o cargo de se 
Esportes. 
PORTARIA NI, 010/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de GELSO ROBERTO CHIOCSJETTA para exercer o cargo de S etário Municipal de 
Adtesint4t,i0 C itetta0,C4. 
PORTARIA N9 011/2021 de 08/01/2021 
Designação de CRISMAS° ROBERTO FIAPACHI, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
Esportes 
PORTARIA Na 012/2021 de 08/01/2021 
Designação de MARINETE APARECIDA CSIOCAJETTA para exercer o cargo de Diretora da Escota 
Municipal Arnaldo Busato. 
PORTARIA 88 013/1021 de 08/01/2021 
Designação de JACKSON ROBERTO SCHNEiDER, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
finanças. Contabilidade e Tributação. 
PORTARIA PO 014/2021 de 08/01/2021 
Concede férias de 30 dias 111/01/2021 à 09/02/202113o servidor AMILTON ARAÚJO. 

Cultura e 

rnibaração na integra dn atos acima encontram-se disooniren no seguime endereço eletrónico: 
htte://www.dtartornunIcipalfom.bdamp, edição do dato de JANEIRO. 2021. contou. lel Aulordativa 
927 de 07 de CIMO de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÕPOUS - DECRETO N• 003 M021 - DATA: 0stoino2i 
Súmula. Cria a Comissão Permanente de Acompanhamento e de Gestão do Plano cle Carreka. 

Alado Eduardo Lopes Pauli., Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais DECRETA An. 
Conforrne o artigo 96 da Lei 01/2019 fica criada e Comissão Permanente de Acompanhamento 

e de Gestão do Plano de Carteira, com o obeidlvo de desempenhes sua execução e participar da 

elaboração das normas para seu tunconamento. An. ?.Os componente. DA COMISSÃO serão 
Samira Dal'Sant - Diretora do Departamento de Educação e Cultura; RG 6.784.258-8 Grovana 
Lorensete Fones - Professora. RG 14.842.999-5 Ana Paula Aparecida Brum - Prolessora. RG 
10.818.710-7 /snake Zanus Fellpon; Professora: RG 9.520.847-9 Wagner Luiz Moly - Professor: 
RG 9.422.588-4 Ana Pauta Lino SeraTen - Professora: RG 9.584.718-9 Fernando Aparecida 
Pacheco - Professora; RG 9.264.499-6 Jusmaria Gomes Ferreira Alves - Professora: RG 
8.826.489-3 Joke de Akneida dos Santos - Professora: RG 12.783.351-6 Delem Antimafia Vieira - 
Professora. RG 9.843.305-8 Art. 3° - Esse Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
rev098claa e, dillpdaiçóes .111 contrário. Gabinete do prefeito municipal em 08 de janeiro de 
2021.Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal 

DECRETO W 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Administrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 43. Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art 1' - Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, portador do RG n° 13.135.855-5 SSP/PR, CPF n° 094.420.709-08. para exercer 

as tunções do cargo de Chefe de Departamento Administrativo, Simbolo CC-5, instituldo 

pela lei Municipal n° 1.484/1997. considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

Art 2'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOS' 

Prefeita Municipal 

DECRETO hl 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atnbuip5e5 legais previstas 

no art. 43. 0050 1V da Lei Organica Municipal, 

DECRETA: 

An. 1' - Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do RG no 33318335 SESP/SP. CPF n° 219.546.268-00. 

para exercer as funções do cargo de Assessor de Planejamento, Símbolo CC-2, instituido 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997. considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

AR 2'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

PATO BRANCO - PR 
Rua Nestor Cardoso, 53/ Bairro Vila Esperança 

CER 85503-140 / Forte: 40.3025-5005 

sudoestetransportes.com.br 
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Terça-Feira, 12 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Ano IV - Edição N.° 0624 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR). DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Femando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.389-47 8.407.675-9/PR 

Leda Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Velo Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Guoert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao ite do processo. 
A Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03. Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2°A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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GUSTA,0 POSLICA TCEPR ITRIBuNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANA 

Conferido à: IANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO Ng 185/2021 

PROTOCOLO Ng 165/2021 

DE: Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 30.11.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal ng 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, sing. - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
pneus, câmaras, protetores novos e óleo lubrificante para atender toda a frota de máquinas e 
veículos do Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n2 506/2021 (fls. 03/19); 
c) Dotação orçamentária (fls. 20/25); 
d) Orçamentos e mapa comparativo; 
e) Minuta do edital de licitação e anexos (fls. 74/135); 
O Portarias designando a comissão de licitação e o pregoeiro (fls. 136/142); 

Na sequência, através da solicitação feita pela Comissão de Licitação por meio do 
ofício n2 185/2021 de 30/11/2021 (fls. 143), o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica 
para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, em observância ao 
artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

L ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n2 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12 do referido diploma legall, são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Veja-se que o artigo 32, inciso II, da Lei n2. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

1 Art. 12 da Lei n2 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Mw1/1
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

"Art. 32. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, 
por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais 
econômica, segura e eficiente. 

(—) 
§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no 
edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos laudos 
técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma natureza 
(similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação vigente, 
norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações 
usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e critérios 
objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação do produto ou 
serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de consumo, fabricados 
em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso de bens, e realizado por 
vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é que podem ser adquiridos através 
da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo de 
Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n2 10.520/2002, que assim dispõe: 

"I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

• 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 
Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal n° 
1.708/2003 e Decreto Municipal n2 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará quando 
houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, item 2 do 
termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, 
ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n9 10.520/2002 (art. 39, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a demanda e 

as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

HM. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 39, 
INCISO II, DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume da 
aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da contratação, ou 
seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra reprimida, sendo que sua 
apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação e, consequentemente, na correta 
utilização do erário. 

2 Lei n° 10.520/2002, art 32,1; Decreto n° 3.555/2000, art. 82,111a. 
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Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e 
deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua 
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n9
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado 
o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 79, § 49 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 39, INCISO III. DA LEI 10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso I, do artigo 39, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do 
objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para fornecimento, 
o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico 
(artigo 39, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n9 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n9 4.561/2010-1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 
ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 
volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
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1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-
10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-13 30-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela qual 
sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores excessivamente elevados, 
nos termos do §52 do art. 2° do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

3 Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n2 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n2 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n2 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n2 4.561/2010-12 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VIII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n2 3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4 Art. 18, I da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 

• 
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Determina a Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos autos 
e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise da 
Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 
cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
C opel Vivida-PR 1° de deze bro de 2021. 

Tiago Bernard 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Almeida 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 162/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 

25. 
COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP PARA OS LOTES 09, 

13 E 23. 
COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 26, 27 E 28. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 01/12/2021 

ABERTURA: 20/12/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 162/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, 
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA OS 

LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 24, 25. 

COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP PARA OS LOTES 09, 13 E 23. 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 26, 27 E 28. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, designado pela Portaria n2 52/2021 de 11 de novembro de 2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 86/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, 
que no dia 20 de dezembro de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de 
preços e que às 11:00 (onze) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, 
PROTETORES NOVOS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo 
de referência - ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/12/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/12/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/12/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/12/2021, às 11h0Omin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais 
indormações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 06 (seis) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 728.218,00 (Setecentos 

e vinte e oito mil duzentos e dezoito reais), observados os valores máximos admitidos para 

cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada no item 2 do termo de referência, anexo I do 

presente edital. 

4.2. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 

4.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde 

as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 

aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no 

entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame. 
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4.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 06 
(seis) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 
efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 
preços registrados no certame. 

4.2,3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

4.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar dos lotes 01 ao 25, as empresas que não se enquadrem 
como ME ou EPP, nos termos do Artigo 39 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006, 
ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 
parágrafo 49 da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.° 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n° 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.° 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.° 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.° 
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte dos lotes 01 ao 25, 
conforme definição do art. 32 e parágrafos da Lei Complementar n.° 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná 
https://servicos.tce.pr.gov.brnceprimunicipaljail/Consultarlmpedidos.aspx e no sítio 
da Controladoria Geral da União 
http:fiwww.portaltransparencia.gov.brisancoesiceis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n° 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacaoacoronelvivida.pr.gov.br 
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
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7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00m1n do dia 20 de dezembro de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 
"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do 
campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a 

licitante apresentar a "MARCA DE CADA LOTE 
(conforme figura abaixo). 

// 
, e "Valor total do lote" 
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Lote [n 1J 

Resumo do iole Aquisicào da veiculo 

Tratamento aplicado Com tratamento diferenoada paia ME'EPNCOOP GM-411Wnii 

valor total 99 lote (RS) 9 999 999 999,99 

LiescnçàcrJesitivaçeuts; Opcional Contormeinsuumento any/acaloro 

teste 

00 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 
própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 
os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 
sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 
"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 
inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 
vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.71, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 

ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
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8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 
inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 
podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
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Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as copias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas„ ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00m1n do dia 20 de dezembro de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 86/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as 11h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 
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* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n° 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n° 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 
participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
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10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos lotes 26 ao 28 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 
encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por 
cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja 
uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que 
estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O 
lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa 
previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o 
lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.18.3. Importante: Na hipótese da mesma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota 
Principal (ampla concorrência = LOTES 26 ao 28) e da Cota Reservada (exclusivo para 
ME/EPP = LOTES 09, 13 e 23), será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, 
ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique preços distintos para 
o mesmo produto. LOTE 09 = LOTE 26 / LOTE 13 = LOTE 27/ LOTE 23 = LOTE 28. 
Na hipótese do mesmo fornecedor ter apresentado marca diferente para os lotes (cota 
reservada e principal), poderá ser registrado preço diferente. 
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10.19. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.20. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.21. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida,pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
molis que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas — ME e 
empresas de pequeno porte — EPP para os lote 01 a 25 e ampla concorrência para os lotes 
26 ao 28. 
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11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail iana@coroneivivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 
conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mau , o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 
seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 
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12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 
dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
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15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS ANTES DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A empresa vencedora dos lotes de PNEUS terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
apresentar, via e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.corn, antes da assinatura da ata de registro de preços, uma 
das seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 

16.1.2. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 
motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 
veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 

16.1.3 Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 
do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 
voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 
sustentável; 

16.1.4. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 
mediante apresentação de declaração de ciência; 

16.1.5. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 
pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

16.2. As comprovações acima são exigidas considerando o Acórdão ng 1.045/2016 — TCE-PR 
— Tribunal Pleno, o qual faz recomendações aos municípios em relação às exigências válidas 
para a aquisição de pneus. 

16.3. A não apresentação acarretará na desclassificação da proposta da empresa classificada 
em primeiro lugar e a convocação da segunda classificada para apresentação da 
documentação solicitada. 

16.4. Somente após a conferência e aceitação formal, mediante declaração firmada pelo 
gestor e fiscal será elaborado a ata de registro de preços. 

17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 
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registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

17.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

17.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
empresa ou seu preposto habilitado. 

17.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

17.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

17.3. O prazo de que trata o item 17.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

17.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 
bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

17.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

19. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

19.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

20.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 3606 3.3.90.30.39.01 

3607 3.3.90.30.39.02 

2581 3.3.90.30.39.03 

3605 3.3.90.30.39.99 

3534 3.3.90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 

3609 3.3.90.30.39.02 

3671 3.3.90.30.39.03 
3714 3.3.90.30.39.99 

3535 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 3610 3.3.90.30.39.01 
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de Bombeiros 3611 3.3.90.30.39.02 
03.002.06.182.0007.2.010 3672 3.3.90.30.39.03 

3461 3.3.90.30.39.99 
3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3.3.90.30.39.01 3.3.90.30.39.01 
3.3.90.30.39.02 3.3.90.30.39.02 
3.3.90.30.39.03 3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 
3617 3.3.90.30.39.02 
3674 3.3.90.30.39.03 
3716 3.3.90.30.39.99 
3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 
3619 3.3.90.30.39.02 

3675 3.3.90.30.39.03 
3717 3.3.90.30.39.99 
3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 3.3.90.30.39.01 

3623 3.3.90.30.39.02 
3677 3.3.90.30.39.03 
3719 3.3.90.30.39.99 

4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 

3624 3.3.90.30.39.02 
3055 3.3.90.30.39.03 

3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 
3626 3.3.90.30.39.02 

3678 3.3.90.30.39.03 
3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 256 3627 3.3.90.30.39.01 
Esportivas 3628 3.3.90.30.39.02 
05.003.27.812.0018.2.019 3195 3.3.90.30.39.03 

3400 3.3.90.30.39.99 
3550 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3629 3.3.90.30.39.01 
3630 3.3.90.30.39.02 
3679 3.3.90.30.39.03 
2840 3.3.90.30.39.99 

3551 3.3.90.30.01.06 
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
574 3631 3.3.90.30.39.01 

3632 3.3.90.30.39.02 

3680 3.3.90.30.39.03 

3721 3.3.90.30.39.99 
3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3633 3.3.90.30.39.01 
3634 3.3.90.30.39.02 
3681 3.3.90.30.39.03 
3722 3.3.90.30.39.99 
3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3635 3.3.90.30.39.01 

3636 3.3.90.30.39.02 

3682 3.3.90.30.39.03 

3723 3.3.90.30.39.99 
3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 -- Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 337 3637 3.3.90.30.39.01 

Agricultura 3638 
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07.001.20.606.0024.2.048 3683 3.3.90.30.39.03 
3724 3.3.90.30.39.99 
3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3639 3.3.90.30.39.01 

3640 3.3.90.30.39.02 

3684 3.3.90.30.39.03 
3725 3.3.90.30.39.99 
3569 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.01.20.608.0024.2.045 

349 3482 3.3.90.30.39.01 
3641 3.3.90.30.39.02 
3685 3.3.90.30.39.03 
3726 3.3.90.30.39.99 

3572 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 
3643 3.3.90.30.39.02 _ 

3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 

3.3.90.30.01.06 
00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 

Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 
3228 

3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 
3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

DESCRIÇÃO UG 0/U FONTE PIA DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 

372 3224 3.3.90.30.39.01 

3644 3.3.90.30.39.02 

3686 3.3.90.30.39.03 
3727 3.3.90.30.39.99 
3575 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 3645 3.3.90.30.39.01 
3646 3.3.90.30.39.02 
3687 3.3.90.30.39.03 
3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 —Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 464 3647 3.3.90.30.39.01 
Fomento ao Turismo 3648 3.3.90.30.39.02 
09.002.22.695.0033.2.063 3688 3.3.90.30.39.03 

3729 3.3.90.30.39.99 
3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 
3650 3.3.90.30.39.02 
3689 3.3.90.30.39.03 
3730 3.3.90.30.39.99 
3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 
3652 3.3.90.30.39.02 
3690 3.3.90.30.39.03 
3731 3.3.90.30.39.99 
3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 
3654 3.3.90.30.39.02 
3691 3.3.90.30.39.03 
3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.9030.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01,06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 
3656 3.3.90.30.39.02 
3692 3.3.90.30.39.03 
3597 3.3.90.30.39.99 
3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 

3657 3.3.90.30.39.02 
3693 3.3.90.30.39.03 
2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3.3.90.30.39.01 
3659 3.3.90.30.39.02 
3694 3.3.90.30.39.03 
3733 3.3.90.30.39.99 
3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

502 3660 3.3.90.30.39.01 
3661 3.3.90.30.39.02 
3695 3.3.90.30.39.03 
3401 3.3.90.30.39.99 
3592 3.3.90.30.01.06 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÁBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

24.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 

25.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

25.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 17 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes. 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

29.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

29.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

29.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

29.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
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de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

29.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

29.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

29.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

29.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
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irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 
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30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 
ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 
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30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7° da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 9°, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 01 de Dezembro de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, 

câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante para toda a frota de máquinas e veículos do 

município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MEI, ME E EPP: 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 10,00 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU 

REFERENCIA 900 X 16, BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

180,00 1.800,00 

2 1 8,00 UN 12930 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU 
REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

800,00 6.400,00 

3 1 4,00 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, 
DIANTEIRO PARA CARRETA 

2.650,00 10.600,00 

4 1 4,00 UN 11100 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 12.4 X 24, 12 LONAS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

3.000,00 12.000,00 

5 1 4,00 UN 11101 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 18.4 X 30, 12 LONAS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

5.500,00 22.000,00 

6 1 20,00 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, 
CONVENCIONAL, REFERENCIA 1000, 
ARO 20, 16 LONAS, BORRACHUDO, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO, PARA TRACAO 
DE CAMINHAO E ONIBUS. 

2.150,00 43.000,00 

7 1 20,00 UN 21341 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 
12.5/80 R18, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.800,00 56.000,00 

8 1 12,00 UN 19054 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 
19.5 - 24, 12 LONAS, R4, PARA 
TRACAO DE RETROESCAVADEIRA, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

5.600,00 67.200,00 

10 1 10,00 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, 
REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 LONAS, 
LISO, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO, PARA EIXO 
DIRECIONAL DE MICRO ONIBUS 

1.050,00 10.500,00 
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11 1 20,00 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, 
REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA MICRO ONIBUS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1.130,00 22.600,00 

12 1 4,00 UN 12939 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 
16, 10 LONAS, PARA TRACAO 
DIANTEIRA DE RETRO ESCAVADEIRA, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1.300,00 5.200,00 

14 1 17,00 UN 8669 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 275/80/R 22.5, 16 LONAS 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.650,00 45.050,00 

15 1 14,00 UN 10926 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.500,00 35.000,00 

16 1 10,00 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO 
(ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, 
R20, 16 LONAS, 140/137K, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.390,00 23.900,00 

17 1 12,00 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 
ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1.075,00 12.900,00 

18 1 20,00 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE 
AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 16 

50,00 1.000,00 

19 1 100,00 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE 
AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 20 

70,00 7.000,00 

20 1 10,00 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE 
AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 22 

80,00 800,00 

21 1 50,00 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE 
AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 24 

240,00 12.000,00 

22 1 20,00 UN 19388 

LIQUIDO ` DE ARREFECEDOR DE VIDA 
PROLONGADA PARA EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS DA MARCA 
CATERPILLAR EM FRASCOS DE 01 
LITROS 

35,00 700,00 

24 1 20,00 BLD 19387 

°LEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PARA 
MOTORES A DIESEL TURBINADOS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

686,50 13.730,00 

25 1 20,00 GL 21839 

ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA TIPO 20W40, PARA O USO NO 
TANDEM DE MOTONIVELADORA, 
GALÃO COM 20 LITROS 

691,90 13.838,00 
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COTA RESERVADA PARA ME/EPP PARA OS LOTES 09, 13 E 23: 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
rviÁximo 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

9 1 3,00 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 
23.1 X 26 - R3, 14 LONAS, PARA 
TRACAO DE ROLO COMPACTADOR, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

10.400,00 31.200,00 

13 1 5,00 UN 21340 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 LONAS, 
PARA MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

4.600,00 23.000,00 

23 1 45,00 BLD 3312 

OLE0 LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API 
CI-4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

490,00 22.050,00 

COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 26, 27 E 28. 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

26 1 9,00 UN 22161 

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 
23.1 X 26 - R3, 14 LONAS, PARA 
TRACAO DE ROLO COMPACTADOR 
NAO REMOLDADO, NAO

, 

REMANUFATURADO (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

10.400,00 93.600,00 

27 1 15,00 UN 21526 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 LONAS, 
PARA MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

4.600,00 69.000,00 

28 1 135,00 BLD 22162 

OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 
COIV1POSICAO BASICA, TIPO SAE 
15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API 
CI-4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) (AMPLA 

CONCORRENCIA) 

490,00 66.150,00 
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2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pneus, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante, se deve a 
necessidade de substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a utilização 
de óleo lubrificante para manutenção e conservação, visando manter os veículos, máquinas 
rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de 
funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços 
realizados por estes equipamentos. Pois os mesmos são constantemente danificados e 
sofrem desgastes com o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando 
e qual a quantidade exata será utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição 
sempre que necessário. Sendo assim, a aquisição desses materiais é necessária para 
proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 
obrigações. 

3. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: 

3.1. A solicitação de novo processo licitatório se dá devido no processo anterior esses lotes 

terem sido fracassados e /ou desertos. 

4. Justificativa da Quantidade Estimada: 
4.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

5. Avaliação do Custo: 
5.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 728.218,00 
(Setecentos e vinte e oito mil duzentos e dezoito reais), conforme mapa comparativo em 
anexo. 
5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal ng 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

5.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios: 
6.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

6.2. Modalidade: Pregão 
6.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 38 de 62 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

7. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência 
7.1. O processo licitatório contém itens de participação exclusiva para microempresa e 
empresa de pequeno porte, itens com cota reservada para participação de microempresa e 
empresa de pequeno porte e itens de ampla participação de empresas em geral, em 
atendimento a Lei Complementar n2 123/2006, com as alterações inseridas pela Lei 
n2147/2014, nos seguintes termos: 
7.2. Lotes 09, 13, e 23 destinados à cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedores 
Individuais — MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 
7.3. Lotes 26, 27, e 28, destinados à cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 
quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 
empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição 
de Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP e Microempreendedores 
Individuais — MEI. 
7.4. Os demais itens são destinados a participação exclusiva para Microempresas — ME e 
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedores Individuais — MEI. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
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9.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
9.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
9.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta, em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
9.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
9.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
9.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
9.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
9.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz, apartir de 14 
(catorze) anos. 
9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
9.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
11.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria solicitante. 
11.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
11.3. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, 
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos 
pneus fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida, Originais de Fábrica e 
de Primeira Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência. 
11.4. Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e 
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ANP e INMETRO, assumindo 
inteira responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação 
11.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, salvo se autorizado pelo Contratante, sob pena de devolução do produto 
entregue incompleto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
11.6. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
11.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
11.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
11.8.1. Recebimento provisório: Recebimento provisório: No momento da entrega e 
consistirá na mera contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na 
nota fiscal e constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
11.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 
pagamento. 
11.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
11.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
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12. Das Comprovações a Serem Apresentadas: 
12.1. A empresa vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar, via e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, antes da assinatura da ata de registro de preços, uma das 

seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 
12.1.2. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 

obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 

motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 
veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 
12.1.3. Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 
do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 
voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 
sustentável; 
12.1.4. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 
mediante apresentação de declaração de ciência; 
12.1.5. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 
pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

13. Forma de Pagamento: 
13.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com 
discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura 
e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 
13.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
13.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

14. Prazo de Vigência: 
14.1. O prazo de vigência será de 6 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 
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15. Dotação Orçamentária: 
15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
15.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

16. Anticorrupção: 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Gestor e Fiscal: 
17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8 666/93. 
17.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do 
Departamento de Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
17.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
17.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
17.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
17.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
17.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
17.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
17.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
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17.8.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n2 7514. 
17.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n° 7.679. 
17.8.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n° 934-2. 
17.8.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n° 7.513. 
17.8.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n° 1482-6. 
17.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n° 1505-9. 
17.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
n° 1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, 

comércio e Turismo 
Gestor 

José M. Castro Gemelli 

Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura 

e Desporto 
Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 
Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 
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Franchy Rech 
Secretaria de Administração e 

Fazenda 
Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, 

Comércio 
e Turismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

7 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 86/2021 

A Empresa   1 devidamente inscrita no CNPJ n9
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 

na cidade de   Estado do  , telefone ( 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9' da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

(Caso se enquadre) VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa 
se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) 
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da 
referida lei. 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 86/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), 
a quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA — PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 86/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 
demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n° 86/2021 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA UNID. 
CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 10,00 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA 
PNEU REFERENCIA 900 X 16, 
BICO CURTO, EMBALAGEM: COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

2 1 8,00 UN 12930 

CAMARA DE AR NOVA, PARA 
PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

3 1 4,00 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, 
DIANTEIRO PARA CARRETA 

4 1 4,00 UN 11100 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 

REFERENCIA 12.4 X 24, 12 

LONAS' NAO REMOLDADO, NAO 
REMANU FATURADO 

s 1 4,00 UN 11101 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 18.4 X 30, 12 
LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

6 1 20,00 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, 
CONVENCIONAL, REFERENCIA 
1000, ARO 20, 16 LONAS, 
BORRACHUDO, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO, PARA 
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TRACAO DE CAMINHAO 
ONIBUS. 

7 1 20,00 UN 21341 

PNEU CONVENCIONAL, 
REFERENCIA 12.5/80 R18, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

8 1 12,00 UN 19054 

PNEU CONVENCIONAL, 
REFERENCIA 19.5 - 24, 12 LONAS, 
R4, PARA TRACAO DE 
RETROESCAVADEIRA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

9 1 3,00 UN 19056 

PNEU CONVENCIONAL, 
REFERENCIA 23.1 X 26 - R3, 14 
LONAS, PARA TRACAO DE ROLO 
COMPACTADOR, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

10 1 10,00 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, 
REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 
LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO, PARA 
EIXO DIRECIONAL DE MICRO 

ONIBUS 

11 1 20,00 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, 

REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 
LONAS, BORRACHUDO, PARA 

MICRO ONIBUS, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

12 1 4,00 UN 12939 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 
900 X 16, 10 LONAS, PARA 

TRACAO DIANTEIRA DE RETRO 

ESCAVADEIRA, NAO 

REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

13 1 5,00 UN 21340 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, 

REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 
LONAS, PARA 
MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

14 1 17,00 UN 8669 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 

REFERENCIA 275/80/R 22.5, 16 

LONAS NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

15 1 14,00 UN 10926 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 

REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 

NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

16 1 10,00 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO 

MISTO (ASFALTO/TERRA) 

REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 

140/137K, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 

17 1 12,00 UN 8685 

PNEU RADIAL, REFERENCIA 
265/70 ARO 15, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

18 1 20,00 UN 8267 PROTETOR RADIAL, DE CAMARA 
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DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, 
PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16 

19 1 100,00 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA 
DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, 
PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 

20 1 10,00 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA 
DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, 
PARA PNEU, REFERENCIA ARO 22 

21 1 50,00 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA 
DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, 
PARA PNEU, REFERENCIA ARO 24 

22 1 20,00 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE 
VIDA PROLONGADA PARA 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 
DA MARCA CATERPILLAR EM 
FRASCOS DE 01 LITROS 

23 1 45 00 , BLD 3312 

()LEO LUBRIFICANTE 
AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 15W40, NIVEL 
DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO 
DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

24 1 2000 , BLD 19387 

°LEO SINTETICO SAE 10W40, 
CRB, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PARA MOTORES A DIESEL 
TURBINADOS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

25 1 20,00 GL 21839 

ÓLEO LUBRIFICANTE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 
20W40, PARA O USO NO 
TANDEM DE MOTONIVELADORA, 
GALÃO COM 20 LITROS 

26 1 9,00 UN 22161 

PNEU CONVENCIONAL, 
REFERENCIA 23,1 X 26 - R3, 14 
LONAS, PARA TRACAO DE ROLO 
COMPACTADOR, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

27 1 15,00 UN 21526 

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, 
REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 
LONAS, PARA 
MOTONIVELADORA, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO (AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

28 1 135,00 BLD 22162 

OLE0 LUBRIFICANTE 
AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 15W40, NIVEL 
DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO 

DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE 
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PETROLEO) (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

- 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n° - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n9 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n° 
967.311.099-91 e RG n° 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n° xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada 
DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2021, do 
tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 
especificações contidas no termo de referência — ANEXO I", fundamentados na Lei Federal 
n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n° 1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n° 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal 
n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n° 18 de 20 de dezembro 
de 2007, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 10.024/2019 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE 

MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 

especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, partes integrantes 

deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

LOTE 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA 

VL 
UNIT 

VL TOTAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(xxxxxxxx) 
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Parágrafo Primeiro: Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, 
de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 3606 3.3.90.30.39.01 
3607 3.3.90.30.39.02 
2581 3.3.90.30.39.03 
3605 3.3.90.30.39.99 
3534 3.3.90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 
3609 3.3.90.30.39.02 
3671 3.3.90.30.39.03 
3714 3.3.90.30.39.99 
3535 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 
de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3610 3.3.90.30.39.01 
3611 3.3.90.30.39.02 
3672 3.3.90.30.39.03 
3461 3.3.90.30.39.99 
3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
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PRINC. 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3.3.90.30.39.01 3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 3.3.90.30.39.02 
3.3.90.30.39.03 3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 

3617 3.3.90.30.39.02 
3674 3.3.90.30.39.03 
3716 3.3.90.30.39.99 
3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 
3619 3.3.90.30.39.02 

3675 3.3.90.30.39.03 

3717 3.3.90.30.39.99 

3542 3.3.90.30.01.06 
00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 3.3.90.30.39.01 
3623 3.3.90.30.39.02 
3677 3.3.90.30.39.03 
3719 3.3.90.30.39.99 
4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 

3624 3.3.90.30.39.02 
3055 3.3.90.30.39.03 

3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 
3626 3.3.90.30.39.02 
3678 3.3.90.30.39.03 
3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 -- Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3627 3.3.90.30.39.01 
3628 3.3.90.30.39.02 

3195 3.3.90.30.39.03 
3400 3.3.90.30.39.99 
3550 3.3.90.30.01.06 
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ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3629 3.3.90.30.39.01 

3630 3.3.90.30.39.02 

3679 3.3.90.30.39.03 

2840 3.3.90.30.39.99 

3551 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 3631 3.3.90.30.39.01 
3632 3.3.90.30.39.02 
3680 3.3.90.30.39.03 
3721 3.3.90.30.39.99 
3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3633 3.3.90.30.39.01 

3634 3.3.90.30.39.02 

3681 3.3.90.30.39.03 
3722 3.3.90.30.39.99 

3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3635 3.3.90.30.39.01 

3636 3.3.90.30.39.02 
3682 3.3.90.30.39.03 

3723 3.3.90.30.39.99 

3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3637 3.3.90.30.39.01 

3638 3.3.90.30.39.02 

3683 3.3.90.30.39.03 

3724 3.3.90.30.39.99 

3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3639 3.3.90.30.39.01 
3640 3.3.90.30.39.02 
3684 3.3.90.30.39.03 
3725 3.3.90.30.39.99 

3569 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.01.20.608.0024.2.045 

349 3482 3.3.90.30.39.01 
3641 3.3.90.30.39.02 
3685 3.3.90.30.39.03 
3726 3.3.90.30.39.99 
3572 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
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UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 

3643 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 

3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 
3228 

3.3.90.30.39.01 
3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 

3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 3224 3.3.90.30.39.01 
08.001.15.452.0027.2.052 3644 3.3.90.30.39.02 

3686 3.3.90.30.39.03 
3727 3.3.90.30.39.99 

3575 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 454 3645 3.3.90.30.39.01 
Indústria, Comércio e Serviços 3646 3.3.90.30.39.02 
09.001.22.661.0033.2.059 3687 3.3.90.30.39.03 

3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 3647 3.3.90.30.39.01 

3648 3.3.90.30.39.02 

3688 3.3.90.30.39.03 

3729 3.3.90.30.39.99 

3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 

3650 3.3.90.30.39.02 

3689 3.3.90.30.39.03 

3730 3.3.90.30.39.99 
3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 
3652 3.3.90.30.39.02 

3690 3.3.90.30.39.03 

3731 3.3.90.30.39.99 
3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 

3654 3.3.90.30.39.02 
3691 3.3.90.30.39.03 

3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC, 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 481 3655 3.3.90.30.39.01 

Social 3656 3.3.90.30.39.02 
10.002.08.244.0023.2.036 3692 3.3.90.30.39.03 

3597 3.3.90.30.39.99 

3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 472 3317 3.3.90.30.39.01 

10.002.08.243.0022.2.076 3657 3.3.90.30.39.02 
3693 3.3.90.30.39.03 
2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 -- Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 -- Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3 3 90.30.39.01 

3659 3.3.90 30.39 02 
3694 3.3 90.30.39.03 

3733 3.3,90.30.39.99 

3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 502 3660 3.3.90.30.39.01 
11.001.18.541.0026.2.043 3661 3.3.90.30.39.02 

3695 3.3.90.30.39.03 
3401 3.3.90.30.39.99 
3592 3.3.90.30.01.06 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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Parágrafo  Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 17 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 
de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Eletrônico n° 86/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto xxxxx 
Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 9, .(& 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2021
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP PARA OS — 
LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08. 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25. COM 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP PARA OS LOTES 09, 13 E 23. LICITAÇÃO COM AMPLA 

CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 26, 27 E 28. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, 
CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE 
MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: 
a partir das 08h00min do dia 03 de dezembro de 2021 até às 08h00min do dia 20 de dezembro de 
2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 20 de dezembro de 2021. Início da disputa de 
preços às 11h0Omin do dia 20 de dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 728.218,00. 
Prazo de vigência: 6 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2021. 
Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
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Eidr,....."publicaçao de Dispensa de Licença° Processo 50/2021. Contratante 
Municiai° de Vitorino, CNPJ: 76995463000100 e a empresa: SANTA FE 
COMERCIO DE VEICULOS S/A CNPJ -11596056000258. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REVISÃO DE GARANTIA DOS 
VIECULOS 09620, DA FROTA MUNICIPAL.. Valor RS 2640.59 Dotação 
Orçamentária: 105.159. Motivo da dispensa contratação de empresa para revisão 
de garantia. objeto deste Processo é dispensável de licença° em decorrência do 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

PATO BRANCO 
AVISO DE SUSPENSÃO DE ABERTURA, ANÁLISE E 

JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO N. 01/2021 -REGIME DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR 

Considerando a alegaçáo de problema técnico no envio da documentação 
pela entidade Mongeral Aegon Fundo de Pensão; Considerando o 
tratamento isonitinico entre as entidades interessadas em participar do 
processo de selecao, Considerando a ampla competitividade do certame; 
Considerando a necessidade da promoção de diligências para 
esclarecimento quanto à alegação da entidade a sessão para análise c 
julgamento das propostas está SUSPENSA por tempo indetenninado. 
Ficou decidido pelo Grupo de Trabalho que será encaminhado oficio ao 
técnico responsável pelo desemolvimento do sistema para que se 
manifeste quanto as alegações da entidade interessada. encaminhando 
laudo técnico a respeito da funcionalidade rio sistema na data de 
30/11/2021, para o Grupo de Trabalho com a máxima (agencia. A nova 
data para abertura, analise e Julga01e010 das propostas c documentos do 
habilitação será divulgada nos termos da legislação vigente. Membros do 
Grupo de Trabalho - Ademilson Condido Silva, Karolyne Rubia Zanini 
Rebonatto Dosciatti, Liciane Cristina Puttkarner, Luciano Beltrame. 
Marcia Girardi SCOpel, Mina Eliziu Campe:ti-nu Strappa non e Vandcrlci 
Ribeiro da Sib 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
NOTA 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. por meio de seu 
Presidente. Sr. Paulo llom, vern informar a quem interessar, que realizou a 
publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO 
referente 0010, 2. 3°, 4°, 50 e 6° bimestre do exercido de 2020 e o Relatório 
de Gestão Fiscal - RGF referente ao 1°. 200 3° quadrimestre do exercido 
de 2020, no Diário Oficial dos Municipios do Paraná (AMP), e no sito do 
Consórcio. 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N. 242 DE 1 DE DEZEMBRO DE 2021 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do CONIMS 
para o Exercido de 2021. 
A integre encontre-se disponlvel nos seguintes endereços eletrônicos: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°09612021 - PMM 

OBJETO: Seleção de proposta visando a contratação de empresas 
para realizar o Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022 
em diversas linhas, atendendo solicitação da Secretaria de 
Educação desta Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 16 de Dezembro de 2021 às 09h00m1n. 
na sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.rnangueirinha.pr.gov.br. 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha 01 de Dezembro de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 
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financeiras, recursos de multas e juros e outras receitas diversas, bem 
como repasses de Convênios, na forma da legislação vigente, de 
acordo com o seguinte desdobramento: 

RECEITAS 

Receita Tributária 25.000,00 

Receita Patrimonial 110.000,00 

Trans fe réncias Correntes 1.638.000,00 

Outras Receitas Correntes 460.000,00 

Alienação de Bens 480.000,00 

Transferências de Capital 600.000,00 

TOTAL DA RECEITA 3.313.000,00 

Art. 7°. A despesa será realizada segundo as discriminações 
constantes no Anexo n° 2, da Lei n° 4.320/64, que integra esta 
resolução, de conformidade com o seguinte desdobramento: 

DESPESAS 

Administração Geral 354.000,00 

Administração de Infra-Estrutura 2.959.000,00 

TOTAL DA RECEITA 3.313.000,00 

Art. 80. Nos termos dos Incisos 1,11 e III, Parágrafo 1°, Art. 70 art 430, 
da Lei Federal n" 4.320/64, de 17 março de 1964, fica o Presidente do 
Consórcio autorizado à: 
I — Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 30% 

019 (trinta por cento) sobre o total das despesas autorizadas, inclusive das 
0 provenientes do Excesso de Arrecadação; 

II — Abrir Créditos Suplementares Especiais até o limite do Excesso 
de Arrecadação por Alínea da receita; 
III — Abrir Créditos Suplementares e Especiais até o limite indicado 
no cálculo global do provável Excesso de arrecadação. 
IV — Abrir Créditos Suplementares e Especiais Até o limite do 
Superávit financeiro do exercício anterior. 
V — Transpor, remanejar ou transferir recursos, independente de sua 
categoria de programação e seu projeto e/ou atividade sem previa 
autorização, nos termos do Inciso VI do art. 167 da Constituição 
Federal, até o limite de 30% (trinta por cento); 

Art. 9°. Fica o presidente autorizado a criar e suplementar fontes de 
recursos no orçamento geral do Consórcio Público Intermunicipal 
para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do 
Estado do Paraná, para atender as necessidades da mesma. 

Art. 10. Fica o presidente autorizado a proceder a alteração das fontes 
de recursos das receitas e despesas orçamentárias, bem como de suas 
classificações, de modo a se adequar às mudanças efetuadas pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 11. Durante a execução orçamentária o Presidente do Consorcio 
• Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da 

Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, fica autorizado a tomar 
medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo 
comportamento das receitas nos termos do titulo VI, capitulo I, da Lei 
Federal n°4.320/94, de 17 de março de 1964. 

Art. 12. Para atender o disposto na Lei Complementar n° 101/2000 o 
presidente do Consórcio Público Sudoeste Pinhais se incumbirá do 
seguinte: 
a) Estabelecer programação orçamentária e o cronograma de execução 
mensal de desembolso. 

Art. 13. A execução orçamentária será efetuada mediante o principio 
da responsabilidade de gestão fiscal através de ações planejadas e 
transparentes que previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar 
o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultado entre receitas e despesas. 

Art. 14. Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Publico Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2021. 

Presidente 

Registre-se e Publique-se 

ADEMIR ANTÔNIO AZILIERO 
Analista Contábil 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:73A8A202 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 86/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MEI, ME E EPP PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25. COM COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP PARA OS LOTES 09, 13 E 23. 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 
26, 27 E 28. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS 
E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 03 de dezembro 
de 2021 até às 08h00min do dia 20 de dezembro de 2021. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 20 de dezembro de 2021. 
Início da disputa de preços às 11 hOOmin do dia 20 de dezembro de 
2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 728.218,00. Prazo de 
vigência: 6 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br OU 

www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:2DAAOFF0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 94/2021 — Inexigibilidade n° 24/2021 — Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde de Coronel Vivida - Paraná. Contratada: empresa I BENATO 
DOS SANTOS CLÍNICA E LABORATÓRIO ODONTOLÓGICO 
LTDA, CNPJ n° 10.229.034/0001-06. Objeto: CREDENCIAMENTO 
de PESSOAS JURÍDICAS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Valor total estimado: R$ 
349.664,16. O prazo de contratação é de 340 dias, de 19 de novembro 
de 2021 a 24 de outubro de 2022. 

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 93/2021 — Inexigibilidade n° 23/2021 — Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde de Coronel Vivida - Paraná. Contratada: BIOEXAME 
LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA LTDA, CNPJ n° 

23.016.911/0001-02. Objeto: CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA. Valor total estimado: R$ 136.948,81. O 
prazo de contratação é de 249 dias, de 19 de novembro de 2021 a 25 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

www.diariomunicipal.com.br/amp 98 
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Edital— Pregão Eletrônico N°. 115/2021 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia de segurança e 
medicina do trabalho para a elaboração e emissão de Laudos de Insalubridade 
e Periculosidade, Programas de Prevenção de Riscos Ambientais, Programas 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional e realização de exames clínicos e 
complementares para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de 
Colombo 
Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 03 de dezembro de 2021 até 
às 08:00 horas do dia 15 de dezembro de 2021. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 15 de dezembro de 
2021. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (blIcompras.org.br). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 016 de dezembro de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
168054/2021 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N"167/2021 - ELETRÔNICO 

OBJETO: Registrar preço de emulsões asfálucas 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h58m 04/11/2021 
ABERTURA: 08h59m de 15/12/2021 
DISPUTA: 09h00m de 15/122021 
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
Maiores informações: (0**43) 3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp@grnail.com 

Cornélio Procépio, 01 de dezembro de 2021. 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
167963/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

86/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEL, 
ME E EPP PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25. COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

PARA OS LOTES 09, 13 E 23. LICITAÇÃO COM AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 26,27 E 28. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Inicio do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 03 de dezembro de 2021 até às 08h00min do dia 20 
de dezembro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 20 de 
dezembro de 2021. Início da disputa de preços às 11 hOOmin do dia 20 de 
dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 728.218,00. Prazo de 
vigência: 6 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.brs O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2021. Fernando de Quadros 
Abatti, Presidente da CPL. 

168038/2021 

1 Diamante do Norte 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 63/2021(PMDN). 

O Município de Diamante do Norte — PR, torna Público a abertura do Pregão 
Eletrônico n° 63/2021, tipo menor preço, Global. Contratação de empresa 
especializada para confecção de persianas sobre medida e instalações completas, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Modo de Disputa: Aberto. 
Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 14/12/2021. Início da sessão 
de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 14/12/2021. Informações: na Divisão 
de Licitações, na Rua José Vicente n°. 257, (44) 3429-1319, http://www.licitaeao® 
diamantedonorte.pr.gov.br 

Município de Diamante do Norte, 30 de novembro de 2021. 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

167815/2021 

Doutor Ulysses 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0041n 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES, Estado do Paraná, 
torna público que fará realizar licitação, conforme segue: 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 0041/2021 TIPO DE 
LICITAÇÃO: Menor Preço POR ITEM. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS, NA MODALIDADE IN COMPANY, LOTADOS 
NAS ÁREAS ADMINISTRATIVAS: TESOURARIA, CONTABILIDADE, 
TRIBUTAÇÃO, PLANEJAMENTO, LICITAÇÃO E CONTRATOS, OBRAS 
E CONVÊNIOS, COMPREENDENDO A ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES 
INSERIDAS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DA GESTÃO IVIUNICIPAL, 
COM PARAMETRIZAÇÃO E APOIO TÉCNICO AOS SERVIÇOS DE ALTA 
COMPLEXIDADE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
VALOR MÁXIMO: R$ 78.200,04 (SETENTA E OITO MIL E DUZENTOS 
REAIS). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 16/12/2021 
às 09h:00m. ANALISE DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: dia 
16/12/2021 a partir das 09h:05m. LOCAL: Bolsa Brasileira de Licitações: 
Site: BLLORG.BR./. Para todas as referências de tempo será observado 
horário de Brasília (DF). VALIDADE: 12 MESES. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto a Superintendência de 
Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito a Rua Olívio 
Gabriel de Oliveira, 10, Centro, das 08h00minh às 16h00minh. O edital completo 
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.doutorulysses.pr.gov.br no 
link licitações. Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR, 01 de 
dezembro de 2021. 

Luiz Otero Moreira Fita - Pregoeiro Oficial 
167975/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°0042/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES, Estado do Paraná, 
torna público que fará realizar licitação, conforme segue: MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N° 0042/2021. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço POR ITEM. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A SELEÇÃO DA EMPRESA COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS MAIS VANTAJOSA VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA; EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO E 
RECEPÇÃO DE INTERNET VIA RÁDIO; EQUIPAMENTOS DE VÍDEO 
MONITORAMENTO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO; AGRICULTURA; 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; EDUCAÇÃO; ESPORTE, RECREAÇÃO E 
TURISMO; SAÚDE; E MEIO AMBIENTE, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA — ANEXO I. LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP/MEI E ITEM DESTINADO A AMPLA CONCORRÊNCIA. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 405.527,38 (QUATROCENTOS E CINCO 
MIL QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 16/12/2021 às 13h:1 5m. 
ANALISE DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: dia 16/12/2021 a 
partir das 13h:15m. LOCAL: Paço Municipal sito Rua Olivio Gabriel de Oliveira, 
10, Centro, Doutor Ulysses. Para todas as referências de tempo será observado 
horário de Brasília (DF). VALIDADE DA ATA: 12 MESES. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto a Superintendência de 
Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito a Rua Olivio 
Gabriel de Oliveira, 10, Centro, das 08h00minh às 16h00min. O edital completo 
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.doutorulysses.pr.gov.br no 
link licitações. Edificio da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR, 01 de 
dezembro de 2021. 

Luiz Otero Moreira Fita - Pregoeiro Oficial 
167978/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°0043/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES, Estado do Paraná, 
torna público que fará realizar licitação, conforme segue: MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS n° 0043/2021 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço POR ITEM através do MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS, PARA FORNECIMENTO DE 
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S-500, ÓLEO DIESEL 5-10, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE PETRÓLEO — ANP E LEGISLAÇÃO AMBIENTAL, COM INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VISANDO O ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS DA FROTA MUNICIPAL, 
INCLUINDO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS LOCADOS PELO MUNICÍPIO 
DEVIDAMENTE CADASTRADOS. VALOR MÁXIMO: R$ 1.360.000,00 
(HUM MILHÃO TREZENTOS E SESSENTA REAIS). RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 17/12/2021 às 09h:00m. ANALISE DAS 
PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: dia 17/12/2021 a partir das 09h:05m. 
LOCAL: www.b11.org.br. Para todas as referências de tempo será observado 
horário de Brasília (DF). VALIDADE DA ATA: 12 MESES. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto a Superintendência de Compras 
e Licitação da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito a Rua Obvio Gabriel de 
Oliveira, 10, Centro, das 08h00minh às 16h00minh. O edital completo encontra-se 
disponível no endereço eletrônico www.doutorulysses.pr.gov.br no link licitações. 
Edificio da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR, 01 de dezembro de 2021. 

Luiz Otero Moreira Fita - Pregoeiro Oficial 
168130/2021 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 162/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL— MEI, MICROEMPRESAS 
— ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EPP PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 

10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25. 
COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP PARA OS LOTES 09, 13 E 23. 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 26, 27 E 28. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, 
CÂMARAS, PROTETORES NOVOS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS 
E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/12/2021, a partir das 08h00m1n. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/12/2021, às 08h00m1n. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/12/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/12/2021, às 11h0Omin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 728.218,00 (Setecentos e vinte e oito mil duzentos e dezoito 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 
retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00m1n, na Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.licitacoes-e.com.br. Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

J-rwl a2 . 42. 07 1
Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 


